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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

PROJETO DE LEÍ 447 /2007 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

« S g » EXPEDIENTE£G,SLATIVO. 

Em2^/ M Rép.Por; 

Considera de Utilidade Pública 
Estadual a Federação Sobralense de 
Associações Comunitárias. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
DECRETA: 

Art. 1°- É considerada de Utilidade Pública Estadual a Federação 
Sobralense de Associações Comunitárias, entidade civil sem fins lucrativos, 
com sede e foro no municipio de Sobral, no Estado do Ceará. 

Art.l* - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das sessões, 27 de novembro de 2007. 

DeMtado Professor Teo 
V PSDB 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

JUSTIFICATIVA 

A Federação SobraJense de Associações Comunitárias com o 
nome de fantasia FESAC, congrega entidades e movimentos representativo 
de moradores de todos os bairros e distritos de Sobral, é entidade civil sem 
fins lucrativos, com sede e foro no município de Sobral-Ce, e tem por 
finalidade, zelar pela qualidade de vida da população, defender os interesses 
dos moradores organizados em suas entidades e movimentos representativos 
da sociedade, mobilizar seus filiados pela implementação em políticas 
públicas, com vistas a solução de problemas cotidianos, incentivar e 
desenvolver nas suas bases representativas atividades de educação, política, 
cultura, esportiva e recreativa, estabelecer entendimento, firmar convénios e 
trocar experiências com outras organizações municipais, estaduais, nacionais 
e internacionais, prestar assessoria técnica aos programas de proteção à 
infância, de moradia popular e criar cooperativa de trabalho, consumo e 
crédito. 

O projeto ora apresentado, certamente contará com o apoio dos 
senhores deputados, apoio este resultante do espírito de responsabilidade 
social e de justiça que lhes é peculiar. 

/\p*{ /f^^Ac7 
Deputado Professor Teodonr 
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ESTATUTO DA FESAC 
- DISPOSIÇÕES GERAIS -

CAPÍTULO I -
DA FESAC E SEUS flHS 

Art. I o - Sob à denoininaçâo de Federeção Sobralense de Asaociaçfies Comunitárias com o nome de 
fantasia FESAC, congregando entidades e movimentos representativo de moradores de lodos os 
bairros e distntos de Sobial, fica constituida por tempo indeterminado, umn sociedade civil, aem 
fins lucrativos, sem preconceitos de raça ou cor. politico-partidário, filosófico ou religião, que terá 
sede e foro em Sobral, com endereço à Avenida Senador JoséHeiínírio de Moraes, 183 - Dom José 
- Sobral - Ceará. 
Art. 2 o- FESAC, pessoa jurídica de direito pnvado, regulamentar-se pelo presente Estatuto epelas 
nonnas e direitos que lhes forem aplicáveis. 
Parágrafo Único - A FESAC terá responsabilidade jurídica distintas de suas filiadas. 
Art. 3o - FESAC tem por objetivo: 
a) - Zelar pela qualidade de vida da populaçflo e defender os interesses dos moradores organizados 

em suam entidades e movimentos representativos da sociedade, sejam cias, de bairros ou 
moradia popular, monitorando as experiências em andamento e ativàndo a adoção das 
experiências comunitárias, que objetive a melhoria do padrão de vida dapopulação sobralense: 

b) - Mobilizar suas filiadas pela implementação em políticas públicas, com vistas a solução dos 
diversos problemas do cotidiano das diversas comunidades, 

c) - incentivar e desenvolver nas suas bases representativas atividades de educação, política, 
cultural, esportiva e recreativa; 

d) - Estabelecer entendimento, finnar convénios e trocar experiências com outros setores especias 
e organizações municipais» estaduais, nacionais e internacionais, pessoas físicas ou jurídicas, 
públicas .ou privadas com vistas a elevações do padrilo de vida da populnçíío, 

e) - Representar ativa e passivamente, em nível municipai e em qualquer outro nível, isolado ou 
em conjunto com as entidades de base, nas esferas judicias e extrajudiciais, os interesses de suas 
filiadas ou de quaisquer outras pessoas ou gmpos de pessoas físicas ou jurídicas, no tocante as 
matérias vipamlo sobre moradia, saúde, educaçflo, tiansportes, de niaspa. do consumidor, do 
meio ambiente, e dos direitos das cnanças e adolescentes, dos idosos, assistência sócias e o utro g 
fins; 

f ) - Prestar, dentro do seu alcance, solidariedade ns comunidades atingidas por catástrofes naturais 
como inundações, estiagens prolongadas, epidemias e outras, 

g) - Prestar assessorias técnicas aos programas de proteção à mf&ncja, de moradia popular, 
monitorando as experiências em andamento e ativàndo a adoção das experiências comunitárias, 
que objetive à melhoria do padrão de vida da população, 

h) - Organizai um arquivo público com registros sonoros, fotográficos áudio-visual e de 
depoimentos e fatos produzidos ou colhidos no meio da comunidade ou do seu iníeresse geral. 

MantídtcJÊCiTianNeto 
AovtU Arfo 

OAB-Cma 086 



kWB* 

\ FEDERAÇÃO SOBRALENSE DE ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 
Coin eatatutos pubiicados no Diário Oficial do Estado IP 14657 (parte I) an 16(09/87 

':NPJ-,2370?M3/0001-<30 / V Rs 
FuiiJada em 0̂ 06̂ 198̂  Ui de U V.M W* 072796 de 03/09/1996 

AvmUlHSeiíadorEimírioUeMorais, 187fBahToDoin Josíí-CEP: CiCGO-̂ITO 06 
Sobml/Cflará FOIIM: (0XX88 36115231 -8801.6120 

i) - Criar cooperativa de trabalho, conaumo e crédito. 

Parági afo 1° - Qualquer convénio para repasse de valores a outras instituições a FESAC cobrará 
uma taxa de 2% do valor do convénio. 
Parágrafo 2o - Associação que nâo cumprir com disposto neste estatuto, de acordo com o Ait 4° 
terá seu registro na FESAC cancelado. 

CAPÍTULO I I 
DAS FILIADAS 

Art. 4n - Serão admitidas como filiadas todas as entidades e movimentos representativos de 
moradores: 
a) - As associações só poderão ter assento em Conselho Municipais se estiverem em dias com suas 

obrigações estatutárias junto a FESAC, tendo a mesma que submeter- se a processo de eleição 
em assembléia específica para tal fim; 

b) - A FESAC indica num prazo máximo de 10 dins a entidade eleita ao conselho através de 
ofício, 

c) - Associação eleita em assembléia terá o prazo de 10 dias para escolher os conselheiros através 
de assembléia, todo o processo será acompanhado por representante da FESAC. 

Parágrafo 1°- O pedido de filiação será acompanhado de cópias autenticadas dos documentorque 
comprovem a personalidade jurídica da entidade pretendente, número de associados, relatórios de 
atividades, bem como declaração de adesão aos termos do Estaiuio dn Fedreção Sobralense de 
Associações Comunitárias. 
Parágrafo 2° - As Secretarias e Fundações Municipais só deverão emitir atestado da íucionameuto 
para as associações que estiverem regularizadas junto a FESAC, com base uo ailígo 4* 

T 

CAPÍTULO I I I 
DOS DIREITOS E DEVERES DAS FILIADAS 

Art. 5o - Sflo direitos das filiadas-
a) - Votar e ser votada através de aeus representantes para qualquer cargo eletivo dalrbSAC: 
I») - Requerer, nos termos deste Estatuto, a convenção extraordinána do Congresso Municipal da 

FESAC; 
c) - Apresentar noções, propostas ou remdicações a qualquer órgão da FESAC; 
d) - Participar dos Congressos da. FESAC; 
e) - Integrar os grupos de trabalho. 
Parágrafo Único - Somente poderflo exercer seus direitos às filiadas qne estiverem rigorosamente 
em dias com suas obrigações sociais e finaceiras com aFl 
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Ai t. 6° - São deveras das filiadas. 
•) - Trabalhar em prol dos objetivos da FESAC, zelando pela sua respeitabilidade; 
b) -Respeitar os objetivos estatutários e demais regulamentos da FESAC; 
c) - As associaçfles filiadas deverão contribuir com 2% do salário mínimo todos os meses para a 

FESAC; 
d) - Vincular a execução dos seus prog! amas de saúde, moradia, educação ambiental, proteção à 

inftncia e adolescência e demais atividades políticas e sociais, as orientações c supervisão da 
FESAC 

Parágrafo Único - As filiadas não respondem subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela 
Diretona Executiva da FESAC. 

CAPÍTULO IV 
DOS ÓRGÃOS 

Q Art. 7o - Sâo órgãos Diretivos da FESAC: 
a) - Congresso Municipal; 
b) - Diretoria Executiva; 
c) - Conselho Fiscal 
Parágrafo Único - O exercício de qualquer das funç fes requferíday pam funciouaiuento dos órsâos 
referidos neste artigo não será remunerado, podendo^nfraMitÕj ocorrer desatinarão de verba de 
representação pat a aplicação exclusiva ao serviço pi estado e obrigado a prestação de contas junto 
ao departamento finaceiro. 

CAPÍTULO V 
DO CONGRESSO MUNICIPAL 

Art. 8 o- O CONGRESSO MUNICIPAL, órgão máximo de deliberação FESAC, constituidapor 
representantes e todas as filiadas, será convocado noa termos deste ESTATUTO e reunir-se-á 
ordinariamente de 4 em 4 anos 
Ai t. 9 o- Seião admitidos como delegados ao CONGRESSO MUNICIPAL: 
a) - Os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
b) - Dois (02) Delegados representantes de cada entidade filiadae em dias com suas contribuições 

financeiras coni a FESAC. 
Art. 10° - Compete ao CONGRESSO MUNICIPAL ORDINÁRIO" 
a) - Discutu e decidir a politica geral da FESAC e seu plano de luta e Irabalho; 
b) -Eleger e empossar a Diretoria Municipal da FESAC; 
c) - Discutir e votai" as modificações dos Estatutos; 

qualquer oulro assunto de mteresse da FESAC. 
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Ait. 11° - A convocação do Congresso Municipal ordinário ou extraordinário será feitapor ampla 
divulgação em todo o Município atravós de suas filiadas, por edital de convocação, tnnta dins antes 
do aeu inicio 
Arl. 12° - O Congresso será instalado em primeira convocação, com a presença de no m ínim o dois 
terços dos delegados inscritos, e em Segunda convocação para a mesma data e local, sessenta 
minutos depois, com um terço dos delegados inscritos. ^ 
ArL 13o- Nos casos previstos neste Estatuto o quorum será qualificado. 
Art. 14° - O Congresso será dirigido por um Mesa Diretora, composta pelo Presidente e Vice-
Presidente da FESAC, por trôs membros da Comissão Organizadora, mais dois (02) membros 
eleitos pelo plenário do Congresso. 
Art. 15° - Sempre que o interesse social exigir, será convocado Congresso Extraordinário, cuja 
convocação em edital explicará os motivos. 
Parágrafo T - A convocação do CONGRESSO MUNICIPAL Exttaordinório será decidida por 
dois terços da Diretoria Executiva Municipal da FESAC. 
Parágrafo 2o - As deliberações do CONGRESSO MUNICIPAL Ordinário ou Kxtraordinário 
serão tomadas por dois terços dos delegados presentes, somente exigidos quorum qualificados nos 
casos expressamente previstos neste Estatuto. 
PorAgrafo 3o - Serfto Delegados ao CONGRESSO MUNICIPAL Extraordinário, além dos 
membios da Diretoria Executiva Municipal, o Presidente ou seu substituto legal das associações 
comunitárias, bairros e distritos do Município de Sobral filiadas e em dias com suas contribuições 
finaceiras na.FESAC. 
Parãgrafo 4n - A entidade filiada a FESAC que enviar Delegados ao Congresso Municipal 
pagará por cada Delegado a quantia de 3% do salário mínimo para partiapar do Congresso 

CAPÍTULO VI 
DA DIRETORIA EXECUTIVA MUNICIPAL E CONSELHO FISCAL 

Art. 16o- A Diretoria Executiva Municipal da FESAC compõem-se de. 
a) -Presidente; 
b) - Vice-Presidente; 
c) - Pnmeiro Secretário; 
d) -SegundoSecretáno; 
e) - Primeiro Tesoureiro; 
f) - Segundo Tesoureiro; 
e) - Secretário de Planejamento e Patrimônio; 
h) - Secretário de Planejamento e Patrimônio Adjunto; 
i) - Secretário de Formação Social; 
}) - Secretário de Fonnação Social Adjunto; 
k) - Secretário de Impressa e Comunicação; 
1) - Seci etário de Impressa e Comunicação /tcHW& 
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m) - Conselho Fiscal Efetivos; 
n) - Conselho Fiscal Suplentes. 
Art. 17° - A Diretoria Exexcutiva Municipal da FESAC, eleita em Congresso pelo voto secreto 
em chapa completa, paraum mandato de 4 anos com direito a reeleição, concorrendo às eleições 
apenas oss Delegados, reunir-se-á ordinariamente (04) quatro vezes ao ano. ou 
extraordinariamente quando convocado pelo Presidente ou vinte por cento (20%) de suas filiadas 
em dias com suas coulribuiçôes finaceiras na FESAC. 
Parágrafo Único - As deliberações das reuniões executivas municipais serfio tomadas por 
maioria absoluta dos seus membros em primeira convocação e um terço dos mesmos em 
Segunda convocação, decorridos sessenta minutos. 
Art. 18° * Compete a Diretoria Executiva Municipal 
n) - Determinar as atribuições de seus membros; 
b) - Convocar o Congresso Municipal da FESAC; 
c) - Constituir departamentos, assessorias ou comissões que se façam necessánas; 
d) - Elaborar plano de Trabalho e orçamento para o exercício; 
e) - Indicar representantes da FESAC em atividade extra programas, sempre que necessário, 
f) - Admitir empregados, demiti-los. fixar remuneiação e supervisionar seua semços; 
e) - Prever o custeio das atividades da FESAC e efetuar outraa duspeaaa. î speitando o dispobJ o 

nos orçamentos; 
UJ - Executai todas as demais atmdades não explicitamente atribuídas por ente EwMuto a 

outros órgãos, inclusive constituir procuradores"adjudicia", em nome FESAC, 
Art. 19o- Compele ao Presidente: 
á) - Representar a FESAC, ativa e passivamente, judicial c extra judiei alprôntc, de acordo com 

o que prevê este Estatuto; / 
h) - Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria Kxecutiva 

Municipal e da Plenária Municipal; 
cj - Assinar com o Tesoureiro e no seu impedimento, com o substituto legal, cheques emitidos 

e qualquer outro documento que implique responsabilidade finaccira da FESAC junto a 
terceiros; 

d) -Encaminhai' e coordenar os trabalhos daDiretoriaExecutiva Municipal: 
e) - Assinar correspodências para a administração pública; 
0 -Encaminhar a convocação parao Congresso Extraordinária. 
Art. 20° - Compete ao Více-Presídente; 
a) - Auxiliar o Presidente no cumprimento das deliberações daDiretoriaExecutiva Municipal 

com o também no encam mh amento da política da FESAC, 
b) - Substituir o Presidente em caso de sua ausência ou impedimento, sucede-lo na vacância 

deste, 
Art. 21* - Compete ao Primeiro Secretário: 
a) - Supervisionar os serviços administrativos; 
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b ) - Guardar os livros sociais 0 neles lavrar os temi os de posse dos membros da Diretoria 
Executiva Municipal, e bem, como todos os documentos referentes ao Congresso Municipal; 

c) -Assinar a correspodência de rotina; 
d) - Planejar a adm iniatraçâo interna da FESAC; 
e) - Execer as demais funções inerentes ao seu cargo. 
Parágrafo Único - Compete ao Segundo Secretário. 
a) - Substituir o Secretário em caso de ausência ou impedimento deste; 
h) - Auxiliar-lo nas suas tarefas. 
Art. 22° - Compete ao Primeiro Tesoureiro 
a) - Superintender os serviços de caixa e contabilidade e manter organizado os semços de 

tesouraria a apresentação de balacentes mensais. 
- Assmar com o Presidente cheques» dar quitação ou assmar documentos relativos a 
recebimentos; 
- Abrir, manter e movimentai" conta bancária em nome da FESAC, no banco do Rrasil e/ou 

'>) 

c) 
Cnixa Económica Federal, ou ainda em outras instituições bancárias de flmbitp^mncipal. ; tíe iimoim' 
estadual, nacional e internacional, caso as necessidades acima exigem, / 

d) - Planejar projetos de captação de recursos que viabilizam OK objeti)f<ís da FESAC em 
conjunto com o Secretário de Planejamento e Patrimônio. 

Parágrafo Onico - Compete ao Segundo Tesoureiro 
a) - Substituir o l e Tesoureiro em caso de ausência ou impedimento deste; 
b) - Auxilia-lo nas suas tarefas. 
Art. 23° - Compete ao Secretário de Planejamento e Patrimônio: 
a) - Zelar pelos benw patrimónios da FESAC; 
b) - Manter atualizado o cadastro de bens da FESAC; 
c) -Executaras tarefas que lhes forem atribuídas pela DiretoriaExecutiva Municipal, 
d) - Pi estar anualmente informes dos bens da FESAC; 
e) - Elaborar projetos que propiciem o desenvolvimento e os obj tivos da FESAC; 
0 - Elaborar projetos de captaçfto de recursos que viabilizem os objetivos da FESAC em 

conjunto çom o tesoureiro. 
Parágrafo Único - Compete ao Secretário de Planejamento e Patrimônio Adjunto 
a) - Substituir ao titular em seus empedimentos e faltas e auxiliar em suas tarefas. 
Art. 24° - Compete ao Secretáno de Fui mação Social, executar atribuições determinas pela 
Diretoria Executiva Municipal uo sentido de formar e capacitai todos os que fazem % FliSAC. 
Parágrafo Único - Secretário de Form nç Ao Social Adjunto, 
a) - Substituir ao titular em seus empedimentos e faltas e auxiliar cm suas tarefas. 
Art. 25o- Compete ao Secretário de Imprensa e ComuuicaçSo. 
a) -Manter contatos que promovam as atividades da entidades: 
h) -Execer as atribuições que lhe forem apontadas pela Diretoria Executiva Municipal; 
c) - Elaborai- um jornal e manter em dias assim tos de interesse da comunidade. 
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Parágrafo Único - Secretário cie Imprensa e Comunicação Adjunto. 
a) - Substituir ao titular em seus empedimentos e faitas e auxiliar em suas tarefas. 

Art. 26° - Perderá o mandato os membros da Diretoria Executiva e Conselho FiscaJ da FliSAC 
que faltem 3 (três) reuniões consecutivas sem a devida justificativa aceita pela diretoria. 

CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 27° - O conselho Fiscal da FESAC é composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes. 
Art. 28o- O conselho Fiscal poderá ser convocado extraordinariamente pela Diretona Executiva 
Municipal, quando for necessário. 
Art. 29o- Sfio atribuições do Conselho Fiscal' 
a) - Voltar as contas da Diretona com o prévio parecer de maioi ia; 
b) - Apreciar acusações de violação deste Estatuto pra! içada por membro dos Órgãos da 

FESAC, ou Entidade filiada; 
c) - Ter acesso a todo e qualquer esclarecimento de parte da Diretoria Executiva Municipal, 

sobre a situação politica, económica e financeira da Entidade, 
d) -Dos membros do Conselho Fiscal um seráescolhido para presidi-lo. 

CAPÍTULO VUI 
DO PATRIMÔNIO DA FESAC 

Art. 30o- O Patrimônio da FESAC destma-se única e exclusivamente as finalidades daEntidade 
e será form ado por. 
a) -Bens móveis e imóveis que vierem aser incorporados por compra, doação legado ou outms 

fbnnas legais; 
b) - Produtos de vendas de publicação e de realização de eventos de qualquer natureza, 
c) - Contribuição das filiadas; 
d) - Doações, auxílios, subvenções de particulares ou dos poderes públicos e rendas eventuais, 

inclusive decorrentes de aplicação de fundos. 
Art. 31" - Os bens imóveis pertencente a FESAC somente poderão ser alienados ou onerados 
mediante autorizaçáo do Conselho Fiscal em decisão contando com a presença absoluta em 
pnmeira convocação e dois terços dc seus membios em segunda chamada convocado decorrido 
trinta (30) dias. 
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CAPÍTULO IX 
DAS NORMAS DISCIPLINARES 

Art 32° - Incorrerá em pena disciplinai* as entidades filiadas e seusmembros que, dentre outras, 
praticarem as seguintes faltas: 
a) - Prejudicar, direta ou indiretamente, os interesses da FESAC, desrespeitando os Estatutos, 

regulamentos internos e deliberações dos órgãos da FESAC; 
b) - Desacatar qualquer membro diretivo da FESAC quando no exercício de sua função: 
c) - Representar a FESAC ou fazer uso indevido rie seu nome sem que paiu tal tenha 

investidura orgânica ou está devidamente autorizado; 
Art. 33° - Cabe a Diretona Executiva Municipal analisar, instruir e recomendai ao Conselho 
Fiscal em parecer circunstanciado, as segumtes penalidades, de acordo com o dolo ou culpa dos 
apurados1 

a) -Advertência; 
b) - Suspensão dos direitos sociais por seis meses; 
cj - Suspensão dos direitos sociais por doze meses, 
d) - Exclusão do quadro social da FESAC 

Art. 34° - Qualquer filiada, no gozo de suas prerrogativas, poderá encaminhar diretamente a 
Diretoria Executiva Municipal por escrito, deníincia pedindo a apuração de fato que impliquem 
em faltas descritas no Estatuto, assegurando ao acusado amplo direito de defesa. 
Parágrafo Único - No caso de afastamento a Direiona Executiva Municipal dará posse, 
imediatamente ao Suplente para o cargo vago. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 35° - A Diretoria Executiva Municipal eleita no CONGRESSO MUNICIPAL das 
Associações de Moradores adaptará imediatam ente a estrutura organizativa definida neste 
Estatuto 
Art. $6° - O Estatuto devidamente refbnnulado e aprovado no Congresso Municipal 
Extraordinário de Sobral será registrado junto aos óigãos competentes pela Diretona Executiva 
Municipal 
Ar t 37° - Este Estatuto somente poderá ser reformulado, no todo ou em parte^pelos membi os do 
Congresso Municipal, pelo voto da maioria dos presentes, desde que estejam presen*es dois 
terços dos delegados inscntos ao Congresso Municipal 
Ai t. 38° - O Congresso Municipal Ordinário da FESAC, .que elegerá a nova Diretona Executiva 
Municipal, deverá ser realizado no mês de Setembro de%^ín,4 auos. 
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Art. 39° - A FESAC somente poderá ser dissolvida em Congresso Extraordinário especialmente 
convocado para este fim. com a presença de (02) dois terços de suas filiadas em pleno gozo de 
seus direitos conforme estabelece este Estatuto. 
ArL 40° - Em caso de dissolução os bens da FESAC serão revertidos a entidades com os 
mesmos objetivos reg isl mdos no Conselho Nacional de Assistência Social CNAS, ou õrgão que 
o venha a substitui-lo com o mesmo fim 
Art. 41 o - As deliberações dos Congresso Municipais passam a vigorar imediatamente após o seu 
encerramento 
Art. 42o- Os casos omissos neste Estatuto seráo resolvidos pela DiretoriaExecutiva Municipal 
ao deferimento do Conselho Fiscal e do Congresso Municipal. 

Sobral, 01 dc Outubro de 2005 
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Atii geral do Congresso Municipal Ordinário da Federação Sobralense de Associações 
Comunitárias FSAC em 22 de Setembro de 2004. 

Aos 22 dias do mês de setembro de 2004 na Sede da FSAC, cito a Avenida José Ermínio de 
Moraes 187, bairro Dom José Sobral-Ce - aconteceu o Congresso Municipal 2004 da FSAC, 
sobre a presidência do Sr Manoel Jocélio e tendo como Secretário(a) a Sra. Isabel Cristina 
Alves c como Mesário Jackson Gomes, aconteceu o Congresso Ordinário da Federação 
Sobralense de Associações Comunitárias, durante o Congresso o Sr. Jocélio falou sobre a 
situação da Federação que apesar das dificuldades estava conseguindo manter á Federação de 
pc, fez também um relato sobre o mandato da diretona atual e o que tinha sido realizado 
durante esse mandato, em seguida abriu-se um debate entre as lideranças presentes, referido 
a assuntos dentro, da pauta do congresso, que teve a participação de todos, após os debates 
falou o Sr. Antonio Pereira da Silva - Secretário Geral da FSAC, sobre as ações da 

Secreiana e cm seguida falou também o Sr Francisco Feijão, tesoureiro da FSAC, sobre as 
ações da tesouraria, em seguida o Sr. Presidente falou que estava na hora de começar os 
trabalhos de votação para escolha da nova diretoria da FSAC e apresentou aos presentes, 
uma chapa encabeçada pelo Sr. Antonio Pereira da Silva Secretário Geral da FSAC, 
contendo os seguintes nomes Antonio Pereira da Silva - Expedito Vidal do Santos -
Francisco Ripardo Oliveira - Adalberto Mendes de Mesquita - Francisco Gerardo Feijão -
Kátia Cilene da Silva Oliveira - João Humberto Silva - Edvanir Martins de Carvalho -
Manoel Jocélio dos Santos - Joscelino de Almeida Monte - Benedita Neves de Castro -
Raimundo Lopes de Oliveira - Mana Zulene Silva Lima - Sebastião Manoel Rodrigues 
Lima - Antoma de Maria Sousa do Nascimento em seguida o Presidente falou que como só 
havia sido registrada uma chapa a concorrer, as eleições seria chapa única e logo foi iniciado 
os tiabalhos dc votação que transcorreu nonnalmcnte sem nenhuma alteração em seguida o 
Presidente verificando a hora viu que já era 15:00 horas e deu por encerrado a votação e 
passou logo ao processo dc apuração que foi o seguinte resultado; votaram ao todo 32 
delegados na referida chapa que foi o seguinte resultado 30 votos válidos a favor da chapa -
1 voto branco - 1 voto nulo ao todo 32 votos cm seguida o Sr. Presidente declarou eleita a 
chapa única registrada e deu posse imediatamente a nova diretoria que ficou assim 
constituída Presidente: Antonio Pereira da Silva; Vice-Presidente - Expedito Vidal dos 
Santos, Secretário Geral - Francisco Ripardo Oliveira, Secretário Geral Adjunto - Adalberto 
Mendes de Mesquita, Tesoureiro Geral - Francisco Gerardo Feijão; Secretário de Finanças -
Kátia Cilene da Silva Oliveira; Secretário de Planejamento e Patrimônio - João Humberto 
Silva; Secretário dc Formação Social - Edvanir Martins de Carvalho; Secretáno de Imprensa 
e Comunicações - Manoel Jocélio dos Santos; Conselho Fiscal Efetivo - Juscelino de 
Almeida Monte - Benedita Neves < Ê£as ro, W T E W % 9 ^ ^ W e i r a - Conselho Fiscal 
Suplentes - Maria Zulene Silva L f l f j H SoWasttàa) ̂ ^ s & % 4 m m 9 p m a - Antónia de 



Maria Sousa do Nascimento: para o quadriénio 2004 - 2008, iniciando o "mandato em 22 de 
setembro de 2004 a 21 de setembro de 2008, em seguida o Sr. Presidente fez uma típida 
despedia da direção da Federação e desejou boa sorte a nova diretoria, agradeceu a presefrça 
dc todos e não tendo mais nada a tratar ordenou a mim Isabel Cristina Alves que secretariei o 
referido Congresso que lavrasse a presente ata geral do Congresso, eleição e posse da nova 
diretoria que após lida c achada confonne vai assinada por quem é de direito. 

L^G nNkjô YMJ^A 
Antonio Pereira da Silva 

Presidente 
RG: 1112266 86 SSP-CE 

CPF: 324085523-20 

jaoywA-to ^ i v ^ ^ o ^ f e ' 
Francisco Ripardo Oliveira ^ 

Secretário Geral 
RG 465426/82 SSP-CE 

CPF: 169434653-68 

Sobral, 22 de Setembro de^OO^l^ 
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Francisco Gerardo Feijão 
Tesoureiro Geral 

RG: 183870/81 SSP-CE 
CPF 210.351.723-72 
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CARTÓRIO PEDRO MENDES 
RUA VIRIATO DE MEDEIROS, 655 

T E L E F O N E : 611-12 55 
SOBRAL^ CBAftÁ 

(§lbe|onso &(ão Q/lenbes Cameuo 

I o . TABELIÃO E 1°. ESCRIVÃO 

JcMc Gdiliion IflcncÚzô Carneiro 

S U B S T I T U T O 

Oficial do Registro dc Imóveis e Oficial do Registro de Tituios e Documentos 

da Comarca dc Sobral, por titulo Vitalício etc. 

Cer t i f ico , pela faculdade que me é conferida por l e i e a 
requerimento vc r bul O.i pur lo iht.ero*riiiilíi -ruc , vendo o 

ui - vt) oxi ̂  lo n U: CMM mon c i r ln r i o , une out ro i o l i vro " 
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uu mt;il MS n . , lOl./LO-"», sob o 339, í o i regia. 

tiMdo n r > L i Uilo da Potlu r ação Qobrnlonyo do Atíboc inçoew 
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., : , Atm dt iundagl» da ftd«ra$8ft So toral «ni» 
âo j^aooiBçoeB.Oonnmtariaa o •Xeição d* sua primeira diretoria. I ̂  

i 1 

i . 

1 | Aos nora dlaa do mia de Junho do oao do 
hum a l i novooentoe e| oi tonta o ooto, as doeoaovo horaa o trinta miau» 
toe, no auditório da Deiegaoia do Saúdo ea Sobral, f o i ro alisada paa 
Aeo embléia Qoral Ordinária, que oontou oom a preaença do treme Aaap*»/ 
oiaçoea Oomunltárlae do SobralmOB. A Aaaemblêia f o i presidida pelo * 
advogado Dr» wilmer Prado Júnior, quo teve oomo finalidade a fundaçSo 
a eleição da primeira diretoria em oaráter provlaorio da TederaçSo de 
Aaeoolagõea Oomunltárlae do Sobral, Apóa oaolareolmentoa do preald 
dente da mSoa sobro a finalidade e importãnoia da Jf ederaçSo, para o* 
oroolmento do movimento comunitário, dei^ee Inf olo a um debote quo / 
velo emadureoer a Ideia da fundação da federação, tendo oomo oonao -/ 
qUonola a oolo oação em votagSo da propoeta oeboçada pola maioria, ou 
seja, á fundação da federação que oontjou oom tremo voto o favoráveis,9 

paosando a ohamaxwoe FBDEHAÇlo S0J)RALER3E PB ASSOOIAÇSBS 0OMUWITÍRlA3,T 

nome eate apreaentado pelo prealdente da AaooolaçSo Gomunltária Balxw 
ro das fedrlnhaa^ Sr. Antonio Manoel Ferreira (FB̂ BU), Apóa a ftp -

aourtoo ootor» a TlabiXidado da 
i 

dação da Federação,; deu-ee inioio à dl 
eleição da primeira diretoria, aendo apresentadas duas propostas* 
A primeira defendia a eleição da diretoria, uma TOB que, a federação* 
ficaria aem oomando, portento aojífala, oaso não foeae oompoata o qua
dro da diretoria da meama. A aagunda defendia a eleição numa Aseenw// 
b lá in @erai oonvooáda para esta finalidade poaterloxmente. Apóa a 
dof 00 a daa duaa propo a taa, foi enoamlnhada a votaçãô  tendo o seguin» 
te reauitado, Dea votos favorável a à eleição provisória de um ano.* / 
Troo votos favorávola à eleição em oulfra Assembleia posterionnente. A 
seguir foi registrada a saída do Sr. Valmir presidente da Assooiação' 
Comunitária Monsenhor Arnóbio e a Sra. Maria Marlene, presidente da / 
Aaooelação Benefloente Aoassla Sobralonae, alegando os mesmos, saírem 
por motivos partiotUJaroa. foi apreaentado para fonnação do quadro da 
diretoria, oa aegulntea oargoei Preeldente;vloe-preeldente; Seoretárlo 
Geral|primeiro seoretárlo| Tesoureiro Geral; Primeiro Tesoureiro; Vim 
retor Distrital; Diretor Comunitário> Seoretárlo de Patrimônio e Rela 
ções Publioaa. Prooedendo-ae a eleição, fioou a diretoria oompoata 7 
da seguinte maneira: Prealdente* João Dati ata Toras Mendonça, Yioe» ' 
prealdente* Joaá Maria féllx, Seoretárlo Geral* Antonio Manoel ferrei 
ra, Primeiro Secretárioi Qeuvanlr Romão, Tesoureiro Geral* Vicente dã 
Paulo Albuquerque* Primeiro Tesoureiro* Antonio O arneiro Aguiar, Dire 
to? Distrital* franoiaoa de Oliveira Silva, Dirotor Gomunl tário* João 
Evangeliata Oliveira, Relações Publlopo* flui Brito Silva. Para o oar 
go ide Seoretárlo de Património, ao oontrário dos outros oargos, houve 
a indioação doe seguintes nomes* Sr. Jose Valmir Moura, Sr.Gerardo Bo 
mão # Sr. Ceias de Sousa Rodrigues, obtendo respeòtivamente* quatro,** 
dois e oinoo votos, sondo portanto, eleito o Sr. Oaiao ds Souaa Rodri 
guea. Eleita a Diretoria, que foi aplaudida, dsu-se por enoerrada ã 
primeira Assembleia Geral da federação de Associações Oomunltárlae ou 
melhor* Federação Sobralense de Associações Oomunltárlae. Deixa-se• 
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registrada nesta; Assembléia a presença daa seguintes AssoolaçSest 
pelos oeus legítimos representantes* Assooiação Comunitária Ball* 
mundo Ws da' dosta; Assooiação Sejnefloeato Aoassla Sobralense; ' 
Oonselho Comunitário COHAB I I ; União Comunitária Jaoira Mendes // 
Oliveira; Qhlãp Comunitária Bossa (Senhora de Batlma; Associação * 
Comunitária Abílio Bento de Albjiqujarque; Assooiação dos Moradores 
do Alto do Cristo; Assooiação dos Moradores do Conjunto Habltaolo 
nal de Sobral; Assooiação Comunitária Bairro do Pedrinhas; SooleZ 
dade Amigos Alto da Brasília; Ação Comunitária Idalina Andrade*// 
Nada mals havendo a tratar, eu Wilmer Prado Júnior, presidente da 
Assembléia Oeral, lavrei a presente Ata, que vai por mim o demais 
representantes das Associações, lida e assinada, 

Wilmer Prado Junior 
Maria Reuvanir Romão 
João Batista Veras Mendonça 
Franoiooa de Oliveira Silva 
João Evangelista de Oliveira 
Rosa da Silva Miranda ! 
Antonio Oarnoiro de Aguiar 
Ozlas de Sousa Rodrigueo 
Vicente de Paulo Albuquerque 
(ILEGÍVEL) 
José Itamar Ribeiro da Si lva 
Maria de Lourdes Pereira Si lva 
Maria Consuelo Aragão 
Antonio Manoel Perreira 
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AQUI CONSTRUÍMOS 
O FUTURO 

iiEI_NO_072^â6-AFJ 

I - , 
i Considera de u t i l i d a d e pública 

a Federação Sobralense de Asso

ciações Comunitárias. 

Faço saber qu'e a Câmara Municipal de Sobtal de 

cretou e eu sanciono e promulgo a seguinte l e i : 

Art. IQ - Fica considerada de u t i l i d a d e públi

ca a Federação Sobralense de Associações Comunitárias, com se 

de à Rua Tomaz Aragão NQ 365 , Bairro Cidade Dr. José Euclides, 

CEP: 62011-970, Sobral-Ce, fundada em 09 de junho de 1987,ins 

c r i t a no Cadastro Geral do Contribuinte (CGC) com o número 

33,707.243/0001-60, ê uma sociedade c i v i l sem f i n s l u c r a t i v o s , e 

tem como finalidade agregar 'e coordenar as associações comuni 

tárias, para encaminhar as reivindicações do conjunto da popu 

lação dos bairros e d i s t r i t o ^ de Sobral junto às Autoridades 

, Legislativas, Executivas, Judiciárias, Administrativas e Enti 

dades Privadas, tendo como princípio fundamental a defesa dos 

interesses da comunidade sobralense representada em sua base 

associativa por todas as-organizações comunitárias a ela f i l i 

ada e regida pelo seu estatuto. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. . 

PAÇO MUNICIPAL JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES J0 

NIOR, em 03 de setembro de 1996. 

ALDENO NIOR 

Pre fe i to /Municipal 

lcc . 
rii<:a';i 'í.rB L I K/V I V I U I N I W J . o r ; s o m * A J U 
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^ " " ^ FEDERAÇÃO SOBRALENSE DE ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 
Com estatutos publicados no Diário Oficial do Estado N" 14657 (parte I) em 16/09/87 

CNPJ - 23.707243/0001-60 
Fundada em 09/06/1987 Lei de U.PM. N» 072/96 de 03/09/1996 

Avenida Senador Jose Ermírio dc Morais. 99 (Bairro Dom Jose) - CEP 62020-470^ 
Sobral/Ceará Fones' (0x.\88 6 l l 5231 - 8801 612(1 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA FEDERAÇÃO SOBRALENSE DE 

ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS DO ANO DE 2006. 

NOME DA ENTIDADE: FEDERAÇÃO SOBRALENSE DE ASSOCIAÇÕES 

COMUNITÁRIAS. 

ENDEREÇO: Av Senador José Ermino de Morais, 99-Bairro Dom José-

Sobral - Ceará. 

PRESIDENTE: Antonio Pereira da Silva 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO ANO DE 2006. 

1- Ciclo de Palestra: 

Foi desenvolvido de janeiro a dezembro de 2006, no SESC- Sobral, com o 

objetivo de capacitar os gestores para administração das entidades, um ciclo de 

palestras, que reuniu mais de 60% das entidades filiadas 

2- Realização de eleições para renovação de diretoria das entidades 

Foram realizadas no ano de 2006 13 eleições na sede e nos distntos 

3- Recadastramento e campanha de filiação 

Foi realizado um recadastramento para atualização das entidades filiadas e 

campanha de filiação com objetivo de fortalecer a federação 

4- Parceria com escritório de contabilidade. 

Com o objetivo de atender as associações que se encontravam com sua 

documentação contábil desatualizada e não havia feito sua reforma estatutána, 

a Federação firmou uma parcena com a Objetiva Contabilidade com descontos 

até 50% 

5- Participação nos Conselhos. 

A Federação Sobralense de Associações Comunitárias tem assento nos 

diversos Conselhos Municipais, de Saúde, Assistência Social, Idosos, Mulheres, 

Comut, Cnança e Adolescente, entre outros. 
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FEDERAÇÃO SOBRALENSE DE ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 
Com estatutos publicados no Diáno Oficial do Estado N0 14657 (parte ll em 16/09/87 

CNPJ - 23.707243/0001-60 
Fundada em 09/06/1987 Lei de U.P.M. N* 072/96 de 03/09/1996 

Avenida Senador Jose Ermírio dc Morais. 99 (Bairro Dom Jose) - CEP 62020-470 -
SdmUCcwi Fones («hxW, W, 523, - WW, r,,2,, 

'<y 

6- Expedição do Passe Livre para idosos e do deficiêntes. 

Foram expedidas 287 carteiras para os idosos e 52 para deficientes para 

gratuidade dos transportes coletivos 

A Federação Sobralense de Associações Comunitárias mantém um convénio 

com a Secretaria de Cultura, no Projeto Monumenta 

Outro convénio é mantido com a Fundação de Ação Social para 

desenvolvimento dos trabalhos com os idosos 

Sobral, 21 de novembro de 2007. 

/ U L a ^ ^ 
Antonio Pereira da Silva 

Presidente. 



f W t * k * FEDERAÇÃO SOBRALENSE DE ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 
Com estatutos publicados no Diário Oficial do Estado N" 14657 (parte \) em 16/09/87 

CNPJ-23.707243/0001-60 
Fundada em 09/06/1987 Lei de U.P.M. N" 072/96 de 03/09/1996 

Avemda Senador Jose Ermírio dc Morais, 99 (Bairro Dom Jose) - CEP 62020-47<l--̂ sS£]ÍJv-
Sobral/Ccará Fones (0\\K8 6]I 5231 - 8801 6120 ^ ' 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para devidos fins, para fazer prova junto â Assembléia Legislativa 

do Estado do Ceará o processo de solicitação de Utilidade Pública Estadual, 

que os Relatórios de Atividades e o Balança Anual de 2006 da Federação 

Sobralense de Associações Comunitánas foram afixados no Quadro Geral da 

Entidade, a fim que todos possam ter ciências dos trabalhos desenvolvidos por 

esta organização não governamental, conforme preceitua o § 2o do artigo 2o da 

lei Estadual N0 12.554, de 27 de dezembro de 1995 e publicada no Diário Oficial 

do Estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 

Sobral, 21 de novembro de 2007 

De acordo 

Conselho Fiscal da Entidade 

\\eV<l d j i c ^ f e o 
Benedita Neves de Castro 

/UoÃ^ k ^ 
(y Juscelino de Almeida Monte 

j u 
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ESTADO DO CEARA 
Conselho Municipal de Assistência Social de Sobral 

V FlsN0 C 

DECLARAÇÃO 

0 Conselho Municipal de Assistência Social de Sobral, órgão criado pela Lei Municipal n.° 

062 de 1993, alterado pela Lei Municipal n 0 707 de 1° de setembro de 2006, e que tem entre 

outras atnbuições, acompanhar, avahar e fiscalizar os serviços de assistência prestados à 

população pelos órgãos, Entidades Públicas e Privadas no âmbito Municipal, declara para os 

fins de direito que a Federação Sobralense de Associações Comunitárias/FESAC, é cadastrada 

neste conselho, desenvolvendo ações na área da Política de Assistência Social no município de 

Sobral 

Sobral, 21 de novembro de 2007 

Sem mais para o momento, 

Expedito yiílãí d6s"Santos / 

Presidente do CM ASS 

Av Dom José, 1154, Centro, Fone/Fax (088)3611-8527/(88)3611.2826 
CEP 62011-210 Sobral-CE 



ESTADO DOCEARÁ 
Conselho Municipal de Assistência Social de Sobral 

Fis. N* 

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO 

Certifico para os devidos fins, que a FEDERAÇÃO SOBRALENSE DE 
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS, com sede na Avenida Senador José Ermírio de 
Morais, 99 - Bairro Dom José, Sobral-Ceará, é inscnta no Conseiho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, sob o n 0 041 conforme a Lei Federal n 0 8.742 de 07 
de dezembro de 1993, art. 9o, tendo como Presidente: Antonio Pereira da Silva.' 

VALIDADE: 18/10/06 a 18/10/07(dezoíto de outubro de dois míl e seis a dezoito 
de outubro de dois mil e sete) 

Sobral, 18 de outubro de 2006 

C^b la/vL^y 
CARMEN SOARES DE SOUSA 

Presidente do CMASS 

Av. Dom José, 1154, Centro, Fone/Fax: (088) 3611-8527 
CEP: 62011-210 Sobral-CE 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Page 1 of1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 
23 707 243/0001-60 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA OE ABERTURA 
11/04/1990 

NOUE EMPRESARIAL 
FEDERAÇÃO SOBRALENSE DE ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 

TlTULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94 30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94 93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94 99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOlCA 
399-9 - OUTRAS FORMAS OE ASSOCIAÇÃO 

LOGRADOURO 
AV SENADOR JOSE ERMÍRIO DE MORAES 

NUMERO 
187 

COMPLEMENTO 

CEP 
62.020-470 

BAIRRO/DISTRITO 
DOM JOSE 

MUNICÍPIO 
SOBRAL 

UF 
CE 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/08/1999 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

>rovado pela Instrução Normativa RFB n0 748, de 28 dejunho de 2007 

Emitido no dia 14/11/2007 às 16:40:52 (data e hora de Brasília) 

Voltar 

'Sto p 

i t3> pa 
ifpaiar piam 3) 
ara impressãoJ 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. clique aqui. 
Atuali/c sua página 

hup.//w\vw.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante... 14/11/2007 
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A u c ^ ^ J i l i d a d u G e r t n c i o l Oe O I / U i / 2 0 0 6 e. : - I / l 2 ^ 2 0 0 t 
U s u á r i o : MESSIAS hERKELlRA LOPliS - CPFÍMF") 3 7 ' j . 7 74 ,65 ' ; - -49 
L m o r e s a : 1-EDLRACAO SOBRALENSE. DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 

CNPJ C Ml- > ? Z . 707 . 1 : 4 3 / 0 0 0 1 - 6 0 Comoar 

^ 

Í L J s.a - : 1 

Numero 

Í 1 

i i i 

i i 101 

11101-0001 

11102 
11102.000 L 

i i 
13 J.u I . OOUb 
13301-000/ 
1 "01.0011 

2L60J 
21601.001/ 
216ul.vOiy 

24: 

24. , 
243UÍ.0001 

i i t u l o da Conta 

*** ATIVO m 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA OERAL 
CAIXA 

DEPOOriOS BANCÁRIOS A VISIA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

ATJVO PERMANEN TE 

IMOBILIZADO 

BENS EM OPERAÇÃO 
MOVEIS E UTENSÍLIOS 
VEICULOU 
EQUIPAMENTOS DE PROC.DE DADOS 

*** PASSIVO #** 

PASSIVO CIRCULANTE 

OUlRAS OBRIGAÇÕES 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 
CONVÉNIOS ASSOCIAÇÕES A REPASSAR 
CONTAS A PAGAR 

PAIRiMOMIO LIQUIDO 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

! UCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

X/ctS^ s/ 
a t i v o 6^^_t^lCdl izacao 
-1 0" /0 / / 2'JL'7 - 12: 51 ̂  

^ 2 MATRIZ 

19.92:.. 42D 

12.6;'0J42D 

12.6':.0.42D 

3-340 
a. :.4D 

i2.622.OBU 
12,622.000 

7.293.OOD 

7.293.OOD 

7.293.OOD 
001.OOD 

5.340.OOD 
1,152.OUD 

19.^23.420 

1.74U.OOC 

1 . 7 40.'JOC 

1.7 40.UOC 
0.0'j 

J.74o.OOC 

18.103,420 

IA.133-42C 

18.183. '42C 
iL! Jig:-.42c 

Totais O . t.to 

o 

^ 2 = % 



/S» 
•lítn Láhil J dade berencidl Em Tl/122006 / r Fls N*. 
Usuano: MESSIAS FERRE IRA LOPES - CpF (HF í 370-774,65^-49 fg 
Lmoresa: FEDERAÇÃO SOBRALENSE DAS ASSOCIAÇÕES COMUNíFARIASk 

CNPJ íMP > 23.707.243/0001- 60 

i i t u l o dd Conta 

*** DESPESAS E CUSTOS *** 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

Numero 

34 

342 

'ao - s 1 

'al i t i c o 
2 2 : 4 3 ) 

fttual t D / O 

14 .549 .20D 

14 .549 .20D 

14.4G0.96D 

3420 L 
,4201 
34201 
34201 
34201 
34201 
34201 
34201 
34201 
:4n"L 
34 
3420 L 
34201 
54201 
3420i 
34201 
34201 
34201 
34201 

34 3 

.0013 

.0015 

.0017 

.0010 

. 0020 
,0023 
. 0^26 
,0027 
. 00 3 7 
, 0042 
.Ou4 3 
, 0044 
. 0046 
, 0040 
.0049 
,0050 
.0051 
. 00 52 

343<"'l 

34 3oJ,0004 

4 

DESPEÇAS ADMINISTRATIVAS 
ENERGIA ELÉTRICA 
rELEPONCS 
CORREIOS E MALOTES 
MANUT.CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
ASSESSORIA CONTÁBIL 
MATPRIAIS DE EXPEDIENTE 
TAXAS E EMOLUMENTOS 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
DESPESAS C/FESTAS E COMEMORAÇÕES 
COPIAS F ENCADERNAÇÕES 
INTERNET 
DESPESAS C/CARTORIO 
DESPESAS DE VIAGENS 
I ANCHES E REFEIÇÕES 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
ALVARÁS E LICENCIAMENTOS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PRÉMIOS E PATROCÍNIOS 

DESPESAS FINANCEIRAS 

DESPESAS FINANCEIRAS 
CPMF 

*** RECEITAS *** 

14.4G0 
1.403 

••n-» 
2 

977 
455 
356 
10 
115 
212 
45 

163 
40 

446 
450 
450 
200 
191 a 

.960 

.Í5D 

.SOU 
-650 
. oOO 
„ C'OD 
, 7Cu 
. OOD 
.42D 
. 04D 
. 50D 
.400 
. OOD 
. OOD 
.55D 
. OOD 
.91D 
. OOD 
.34D 

60.:4D 

68.240 
68.240 

25.037.O4C 

4L 

4 i _ 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 

RECEITAS SOCIAIS 

25.0 3y.04C 

24.263.28C 

4ÍJ0I 
41101,000.1 
4110] H 0003 
4iiOl,0004 

412 

4120 L 
41201,0001 

I o t a i s 

RECEITAS SOCIAIS 
MENSALIDADES DE ASSOCIADOS 
CONVÉNIOS PMS 
OUTROS CONVÉNIOS 

sECEITAS FINANCEIRAS 

RECEITAS FINANCEIRAS 
JUROS E DESC.RECEBIDOS E/OU AUFE 

24,263.200 
200,OOC 

15u59].730 
8.3?l.'i5C 

773./6C 

7 7 3 . 7 6 C 
7 7 3 ^ 7 6 C 

J 0 . 4 S 7 . S 4 C 

Cuw 

F i m 



MINISTÉRIO D£ FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

V 

^ Fte.N0 

RECIBO DE ENTREGA DA D I P J 20( DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA - DIPJ 20 

UJPJ" ?} 707 243/0001-60 
"lom^ Empiesaj i a l . FEDERAÇÃO SOBRALENSE DE ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 
D-íclataçâo ReLificadora: NAO 
PenoJu: 01/01/2006 a 31/12/2006 Refis - NAO 

Ano-Calendár i 'c :CÍàL V N ' 

Paes MAO 

torma cie Tribucaçíio do Lucro- Isenta do IRPJ 
Tipo ue Entidade: Associação C i v i l 
ApuLaçáo da CSLL: Desobrigada 
Desenquadramento em 2006 NAo 

Opt»rflC'>>s com Extenor ll kO 

AL ivos no Ex tenor : NAO 
Apijidcáo e InfoLmaçÕes de IPI no Per íodo 1 NAO I 
PoiLicipaçâo Permanente cm Coligadas ou Controladas. 

INFORMAÇÕES ECONÓMICAS 

HAO 

O-HIHÍLCÍO Eletrônico e Tecnologia da Informação- NAo 
Royalties Recebidos do Biasil e do Exterior NAO 
K-noimentos Relativos a Serviços, Jutos e Dividendos Recebidos do Brasil e do Exterior: NAO 
Royalties Pagos a Beneficiários do Brasil e do Exterior WAO 
IMcjamentos ou Remessas a T i t u l o de Serviços, Juros e Dividendos a Beneficiários 

du B i a s i l e do Exterior- NAO 

/V iiitniiiMVíVs presiiidas na DIPJ correspondem A expressão da verdade (Decreiu-lei n." 2 124/84, an. 5oe Lei n" 9 779/49. arr tfi) 

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

Nom"- ANTONIO FERREIRA DA SILVA 
CPf. Í2A.085.523-20 
Teleion-s ( ) Ramal 
CoiLeio hletrínico: 

FAX: ( 

Atanção! Para r e t i f i c a r esta daalaraçAo aerá 
exigido eate número de recibo' 
34 69 12.83 61-68 

Versão 1 00 

Declaração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 24/05/2007 Àa 15-31.01 
3738006058 

34 69 12 83 61 

V 



ESTADO DO CEARA 
PODERJUDICIÁRIO 

COMARCA DE SOBRAL 
Divisão de Protocolo e Distnbuição da Comarca de Sobral 

CERTIDÃO N 0 7385 - SD/2007 

Prazo de validade de acordo com a Portaria n." 155/98 TJ/CE: 30 dias. 

CERTIFICO, pela faculdade que por l e i me é conferida e a 
requerimento verbal da parte interessada, que consultando os 
dados constantes no SISTEMA, PROCESSUAL - SPROC, mantido pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, verifiquei NÃO CONSTAR 
qualquer procedimento de natureza criminal em tramitação na 
Comarca de Sobral contra, ANTONIO PEREIRA DA SILVA, Filho (a) de 
JOSE PEREIRA DA SILVA e ANTÓNIA PEREIRA DA SILVA, nascido (a) em 
27/09/64, portador da CI/RG N0 1112266-86 / SSP/CE . 

O referido é verdade dou fé. 

Sobral, 12/11/07 

PESQUISADO NO SPROC E DIGITADO PQR: ANA ALICE 

â^^vU^^l^ 
Joel Galdino Cunha 
DISTRIBUIDOR. 

VALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 



ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SOBRAL 
Divisão de Protocolo e Distribuição da Comarca de Sobral 

CERTIDÃO N 0 7433 - SD/2007 

Prazo de validade de acordo com a Portaria n.e 155/98 TJ/CE: 30 dias. 

CERTIFICO, pela faculdade que por l e i me é conferida e a 
requerimento verbal da parte interessada, que consultando os 
dados constantes no SISTEMA PROCESSUAL - SPROC, mantido pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, verifiquei NAO CONSTAR 
qualquer procedimento de natureza criminal em tramitação na 
Comarca de Sobral contra, EXPEDITO VIDAL DOS SANTOS, Filho(a) de 
JOSE VIDAL DOS SANTOS E VICÊNCIA VIDAL DOS SANTOS, nascido(a) em 
18/06/61, portador da CI/RG N0 29807091 / SPSP-CE . 

O referido é verdade dou fé. 

Sobral, 13/11/07 9 
PESQUISADO HO SPROC E DIGITADO POR: ANA ALICE 

>el ^ a l d i n o Cunha 
ITRIBUIDOR. yr- \ 

CtRTTOAO 

âC. 
|m«brraM-aasM:tj , > 

VALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 



ESTADO DO CEARÁ 
PODERJUDICIÁRIO 

COMARCA DE SOBRAL 
Divisão de Protocolo e Distribuição da Comarca de Sobral 

CERTIDÃO N 0 7384 - SD/2007 

Prazo de validade de acordo com a Portaria n.e 155/98 TJ/CE: 30 dias. 

CERTIFICO, pela faculdade que por l e i me é conferida e a 
requerimento verbal da parte interessada, que consultando os 
dados constantes no SISTEMA. PROCESSUAL - SPROC, mantido pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, verifiquei NÃO CONSTAR 
qualquer procedimento de natureza criminal em tramitação na 
Comarca de Sobral contra, ADALBERTO MENDES DE MESQUITA, Filho(a) 
de UMBERTO MENDES DE MESQUITA e MARFIZA CANDIDO DE MESQUITA, 
nascido(a) em 26/10/56, portador da CI/RG N0 06043993-2 / SSP/RJ 

9 O referido é verdade dou fé. 

Sobral, 12/11/07 

PESQUISADO NO SPROC E DIGITADO POR: ANA ALICE 

•X yL-^L i • v F » a - ^ . ^ — 

Joel Galdino Cunha 
DISTRIBUIDOR. mm ÍL^ '^ 

VALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SOBRAL 
Divisão de Protocolo e Distribuição da Comarca de Sobral 

CERTIDÃO N0 7459 - SD/2007 

Prazo de validade de acordo com a Portaria n.0 155/98 TJ/CE: 30 dias. 

CERTIFICO, pela faculdade que por l e i me é conferida e a 
requerimento verbal da parte interessada, que consultando os 
dados constantes no SISTEMA PROCESSUAL - SPROC, mantido pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, v e r i f i q u e i NÃO CONSTAR 
qualquer procedimento de natureza criminal em tramitação na 
Comarca de Sobral contra, FRANCISCO GERARDO FEIJÃO, Filho(a) de 
VICENTE FRANCISCO FEIJÃO E SEBASTIANA EUGÉNIO FARIAS, nascido(a) 
em 02.09.1961, portador da CI/RG N0 183.870-81/ SSP-CE. 

O referido é verdade dou fé. 

Sobral, 13/11/07 <? 
PESQUISADO NO SPROC E DIGITADO POR: ANA LUCÍA LINO 

dino Cunha 
DISTRIBUIDOR. 

.CERTÍDAO* . . . . 

V ^ W Í & ^ b r á i l ç e a r . 

7 

VALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 



ESTADO DO CEARA 
PODERJUDICIÁRIO 

COMARCA DE SOBRAL 1 

Divisão de Protocolo e Distribuição da Comarca de Sobral 

CERTIDÃO N 0 7411 - SD/2007 

Prazo de validade de acordo com a Portaria a0165/98 TJ/CE: 30 dias. 

CERTIFICO, pela faculdade que por lei) me é conferida e a 
requerimento verbal da parte interessada, que consultando os 
dados constantes no SISTBA PROCESSÍJ&L - SPROC, mantido pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, verifiquei NÃO CONSTAR 
qualquer procedimento de natureza criminal em tramitação na' 
Comarca de Sobral contra, EDVANIR MARTINS DE CARVALHO, Filhoía) 
de JOSE NOBERTO DE CARVALHO e MARIA JULIA MARTINS DE CARVALHO, 
nascido(a) em 07/08/59, portador da CI/RGVN0 1.199.398 / SSP/CE 

O referido é verdade dou fé. 

Sobral, 12/11/07 

PESQUISADO NO SPROC E DIGITADO POR: ANA ALICE 

' 9 

vÁ^^.Í^ t*j<r w-foç^-A. 

Joel Galdino Cunha 
DISTRIBUIDOR. 

d# 

VALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 



ESTADO DO CEARA 
PODERJUDICIÁRIO 

COMARCA DE SOBRAL 
Divisão de Protocolo e Distribuição da Comarca de Sobral 

CERTIDÃO N* 7395 - SD/2007 

Prazo de validade de acordo com a Portaria n.0155/98 TJ/CE: 30 dias. 

CERTIFICO, pela faculdade que por l e i me é conferida e a 
requerimento verbal da parte interessada, que consultando os 
dados constantes no SISTEMA PROCESSUAL - SPROC, mantido pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, verifiquei NÃO CONSTAR 
qualquer procedimento de natureza criminal em tramitação na 
Comarca de Sobral contra, GERARDO SENA DA SILVA, Filho(a) de 
GERARDO DOROTEU DA SILVA e MARIA DAS NEVES SENA DA SILVA, 
nascido(a) em 07/04/59, portador da CI/RG N0 1317.003 / SSP/CE . 

O referido é verdade dou fé. 

Sobral, 12/11/07 

PESQUISADO NO SPROC E DIGITADO POR: ANA ALICE 

7 

(/L̂ s H/L_;/-
lunha Joel Galdino C 

DISTRIBUIDOR. 

VALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 



ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SOBRAL 
Divisão de Protocolo e Distribuição da Comarca de Sobral 

CERTIDÃO N 0 7429 - SD/2007 

Prazo de validade de acordo com a Portaria n.0155/98 TJ/CE: 30 dias. 

CERTIFICO, pela faculdade que por l e i me é conferida e a 
requerimento verbal da parte interessada, que consultando os 
dados constantes no SISTEMA PROCESSUAL - SPROC, mantido pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, verifiquei NÃO CONSTAR 
qualquer procedimento de natureza criminal em tramitação na 
Comarca de Sobral contra, BENEDITA NEVES DE CASTRO, Filho(a) de 
ANTONIO BATISTA NEVES E MARIA NERY DOMINGUES, nascido(a) em 
13/02/64, portador da CI/RG N0 97031002903 / SSP-CE . 

O referido é verdade dou fé. 

Sobral, 13/11/07 

PESQUISADO NO SPROC E DIGITADO POR: ANA ALICE 

dbel Galdino Cunha 
1 DISTOIBUIDOR. 

x*' 

/ CERTIDÃO 

IAC 0614185 
| "iov at*To f C K ^ Í .TJ 

VALIDO SOMENTE CCM SELO DE AUTENTICIDADE 



ESTADO DOCEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SOBRAL 
Divisão de Protocolo e Distribuição da Comarca de Sobral 

CERTIDÃO N0 7453 - SD/2007 

Prazo de validade de acordo com a Portaria n." 155/98 TJ/CE: 30 dias. 

* 
Pis N0 % 

CERTIFICO, pela faculdade que por l e i me é conferida e a 
requerimento verbal da parte interessada, que consultando os 
dados constantes no SISTEMA PROCESSUAL - SPROC, mantido pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, v e r i f i q u e i NÃO CONSTAR 
qualquer procedimento de natureza criminal em tramitação na 
Comarca de Sobral contra, JUSCELINO DE ALMEIDA MONTE, Filho(a) 
de TEREZINHA MONTE ARAGAO, nascidoía) em 11.02.1960, portador da 
CI/RG N0 1323594 / SSP-CE. 

O referido é verdade dou fé. 

Sobral, 13/11/07 

VÁLIDA PARA FINS DE EMPREGO 

PESQUISADO SO SPROC E DIGITADO POR: ANA LÚCIA LINO 

Galdino Cunha 
-DISTRIBUIDOR. 

VALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 



ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE SOBRAL 
Divisão de Protocolo e Distribuição da Comarca de Sobral 

CERTIDÃO N° 7403 - SD/2007 

Prazo de validade de acordo com a Portaria n.° 155/98 TJ/CE: 30 dias. 

CERTIFICO, pela faculdade que por l e i me é conferida e a 
requerimento verbal da parte interessada, que consultando os 
dados constantes no SISTEMA. PROCESSUAL - SPROC, mantido pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, verifiquei NÃO CONSTAR 
qualquer procedimento de natureza criminal em tramitação na 
Comarca de Sobral contra, RAIMONDO LOPES DE OLIVEIRA, Filho(a) 
de JOSE LOPES DE OLIVEIRA e LUIZA GONZAGA DE OLIVEIRA, 
nascidoía) em 23/02/48, portador da CI/RG N0 2004031055064 / 
SSP/CE . 

O referido é verdade dou fé. 

Sobral, 12/11/07 

PESQUISADO m SPROC E DIGITADO POR: ANA ALICE 

kL% V^c^X^r 
Joel Galdino Cunha 
DISTRIBUIDOR. 

CERTIDÃO i 

ftC 
iw»-",,* 

VALIDO SOMENTE CCM SELO DE AUTENTICIDADE 
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Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em IJj IJbcft 

^44éP 
DeputadiyDr. Sarto 
Presidente da/CCJR. 



PROCURADORIA 

Projeto de Lei n.0 447/2007 
Autoria: DEPUTADO (A) PROFESSOR TEODORO-̂  

5 *̂%: Fls N0 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídicafg ^ fil 

Fortaleza, 05,(iá%zehibr6 de 2007. 

Waimir Rosa de Sousa 
Coordenaaor das Consultorias Tócnlcas 

Ttto v?^ 

/mmm//mmm//mm 

AOfA) DrfA) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO , para, com 
assessona de Dra. MARIA ANTONIETA DE LUCENA , proceder análise e 
emitir parecer. 

àforfa/exa, 05 de dacemAvo de 2007. 

FRANCISCO JOSE MEmES OÂ VALCANTE FILHO 
Diretor da Consultoria Récnico - Juriaica 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

1_ 
Parecer n. 0: LO. 750/07 
Projeto de Lei n 0 : 447/2007 
Autor: Deputado Professor Teodoro 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual a 
Federação Sobralense de Associações Comunitárias. 

PARECER 

1- HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com 
esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art.' 1o, inciso V, a fim de emitir-se parecer 
técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n.0 447/2007, de autoria do Excelentíssimo 
Deputado Professor Teodoro, que: "Considera de Utiiidade Púbiica Estaduai a 
Federação Sobralense de Associações Comunitárias." 

Em sua justificativa o Nobre Parlamentar argumenta: 

"... A Federação Sobralense de Associações Comunitárias -
FESAC, tem por finalidade zeiar peta quatidade de vida da popuiação, 
defender os interesses dos moradores organizados em suas entidades e 
movimentos representativos da sociedade, mobilizar seus filiados pela 
implementação em políticas públicas, com vistas a solução de problemas 
cotidianos, desenvolver nas suas bases representativas atividades de 
educação, política, cultura, esportiva e recreativa..." 

II-ASPECTOS JURÍDICOS 

1. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ESTADUAL 

O Projeto de Lei em referência encontra esteio jurídico na Constituição 
Federal e na Constituição do Estado. 

Vejamos: 
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Parecer n.*: LO. 750/07 
Projeto de Lei n 0 : 447/2007 
Autor: Deputado Professor Teodoro 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual a 
Federação Sobralense de Associações Comunitárias. 

Dispõe o Art. 1° da propositura sub examine: 

"Art. Io. é considera de Utilidade 
Pública Estadual a Federação 
Sobralense de Associações 
Comunitárias, entidade civil sem Fms 
lucrativos com sede e foro no 
Município de Sobral no Estado do 
Ceará. " 

O Texto nacional prevê a autonomia dos entes federativos e as 
competências reservadas aos Estados, em seus arts. 18 e 25, § 1° 
respectivamente, ex vi: 

"Art. IS. A organização político-
administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a 
União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, todos autónomos, 
nos termos desta Constituição." 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e 
regem-se pelas Constituições e leis 
que adotarem, observados os 
princípios desta Constituição. 

§ I o - São reservadas aos Estados as 
competências que não lhes sejam 
vedadas por esta Constituição." 

A Carta Estadual do Ceará em obediência a nossa Lei Maior, determina 
em seu art. 14, inciso I, o seguinte: 

"Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa 
juridica de direito público interno, 
exerce em seu território as 
competências que, explícita ou 

iu OUMMCKOI uonuu. nc; OOMH) TOMU 
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Parecem.0: LO. 750/07 
Projeto de Lei n0:447/2007 
Autor: Deputado Professor Teodoro 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual a 
Federação Sobralense de Associações Comunitárias. 

implicitamente, não lhe 
vedadas pela Constituição Federal, 
observados os seguinte princípios: 

I - respeito à Constituição Federal e à 
unidade da Federação;" 

O Texto Cearense, ainda em seu art. 60, inciso I, determina que cabe 
a iniciativa de leis aos Deputados Estaduais, o que autoriza o Excelentíssimo 
Deputado Professor Teodoro, a apresentar a propositura na forma de "Projeto de 
Lei", in verbis: 

"Art. 60. Cabe a iniciativa de iei: 
I - aos Deputados Estaduais;" 

Do ponto de vista técnico-jurídico, nada há que obste a iniciativa do 
Nobre Parlamentar. Trata-se de competência remanescente ou residual, isto é, 
uma competência que lhe foi conferida a partir de matéria remanescentes, não 
vedadas alhures. Portanto, o autor não extrapolou os limites de suas iniciativas 
estabelecidos seja pela Constituição Cearense ou pela Constituição Federal. 

Assim sendo, a propositura também encontra-se em perfeita 
consonância com o "Principio da Separação dos Poderes" consagrado pela 
Carta Magna Federal que determina em seu art. 2°: " Sáo Poderes da União 
independentes e harmónicos entre si o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário." 

2. DA LEI ESTADUAL N.0 12.554 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995 

A Concessão de Título de Utilidade Pública a Instituições de Natureza 
Privada é disciplinada pela Lei Estadual n.0 12.554 de 27 de dezembro de 1995. 

Estabelece o artigo 1 o da Lei acima mencionada: 

"Arf. Io. A concessão de 
reconhecimento de Utilidade Pública 
às Sociedades civis, associações 

m O U M M U M M uom « A •mi oorso TOMU 

ront (h i l l ) irr IMS f u <»•.«) i n t r u 

Z t r tQ 110 «00 9 OR TAI EIA C I A M * 

l-ma* # W * 0 * l t . **, kl MI» llwwm mi ca »• 



w™* 
ÉÊIk 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Parecer n.*: LO. 750/07 
Projeto de Lei n0:447/2007 
Autor: Deputado Professor Teodoro 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual a 
Federação Sobralense de Associações Comunitárias. 

com atividade social, recreatív, 
esportiva, instituições filantrópió 
de pesquisas cientificas e fins 
culturais; e fundações constituídas 
no Estado do Ceará, poderão ser 
declaradas de Utilidade Pública, 
obedecendo as normas estabelecidas 
nesta Lei". 

Os documentos necessários para concessão de título de utilidade 
pública estadual com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, 
estão elencados no art. 2o, alíneas, "a","b","c","d","e", §§§ 1 o , 2 o e 3 o da lei 
acima mencionada ou sejam: 

"Art. 2 o 

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de 
Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro; 
D)Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano 
imediatamente anterior, com a exata observância dos estatutos, e cujo atestado 
deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do Ceará -
F.C.O.S.C, da Fundação Ação Social - F A.S., ou autoridade competente, quais 
sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco 
da Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; 
c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer 
forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribui lucros, bonificações ou 
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou 
pretexto; e, em caso de dissolução, seu patrimônio será incorporado ao de outra 
entidade congénere ou ao Poder Público; 
d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam 
obrigadas a tornarem público os relatórios circunstanciados dos serviços que 
houverem prestado à coletividade, no ano anterior à formulação do pedido, 
acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa realizadas no período, 
ainda que não tenham sido subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem 
prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no 
período; 
e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e 
idoneidade moral comprovadas. 
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Parecem.0: LO. 750/07 
Projeto de Lei n0:447/2007 
Autor: Deputado Professor Teodoro 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual 
Federação Sobralense de Associações Comunitárias. 

§ 1 o - O Atestado de Funcionamento, exigido na Alínea "b", deverá ser an 
em original. 
§ 2 o - A publicação de que trata a Alínea "d" far-se-á mediante notificação ou 
afixação dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao 
conhecimento da comunidade representada. 
§ 3 o - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de 
Segurança Pública - SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de 
Justiça, ou por um pároco." 

Constatamos que o projeto • em foco não veio devidamente 
acompanhado dos documentos exigidos pela lei reguladora da matéria conforme 
preceitua o art. 2°, alíneas e parágrafos, para a concessão do Título de 
Utilidade Pública Estadual. 

Quais sejam: 

I - Não comprovou através de Atestado, de pelo menos uma das 
autoridades competentes, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Policia, 
Prefeito, Juiz de Direito ou Pároco da Cidade, que permaneceu em efetivo e 
contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior ao pedido do 
Título de UP, com a exata observância dos estatutos ou atestado fornecido pelo 
Fichário Central de Obras Sociais do Ceará - F.C.O.S.C, da Fundação Ação 
Social - F.A.S. 

Observamos que os documentos apensos às fl. 23 e 24 da proposição, 
não comprovam o efetivo e continuo funcionamento, nem a observância do 
estatuto. Ademais o documento às paginas 24 está com o prazo de validade 
vencido. 

II- O Estatuto legalmente reconhecido, foi apresentado às fls. 05/14, 
contudo não comprova que não são remunerados, por qualquer forma, os 
cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribui lucros, bonificações ou 
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma 
ou pretexto, de acordo com o art. 2°, alínea "c" da citada lei; 

Vejamos a redação do parágrafo único do art. 7o, 
Federação Sobralense de Associações comunitárias, ex vi : 

do Estatuto da 

Parágrafo único, art. 7o: " O exercicio de qualquer uma das funções 
requeridas para funcionamento dos órgãos referidos neste artigo não será 
remunerado, podendo entretanto, ocorrer destinação de verba de 
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Parecem.0: LO. 750/07 
Projeto de Lei n 0 : 447/2007 
Autor: Deputado Professor Teodoro 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual a 
Federação Sobralense de Associações Comunitárias. /Êik 
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representação para aplicação exclusiva ao serviço prestado e obrigad 
prestação de contas junto ao departamento financeiro." (grifamos) 

Valendo lembrar que a lei determina que não serão remunerado por 
"qualquer forma" ou "pretexto..." 

lll - A Associação anexou a proposição às fis. 20 e 21, o relatório dos 
serviços prestados a coletividade no exercício de 2006, no entanto o 
demonstrativo dg receita e da despesa realizadas no mesmo período, ou seja n 
ano anterior a formulação do pedido de Título de UP, não foi devidamente ( 
apresentado pela mesma, coníorme determina o art. 2 o, ietra "d" da iei em * 
alusão, pois a requerente juntou ao projeto às fls. 26 e 27, as despesas e 
receitas auferidas no decurso do ano de 2007. 

IV- O Atestado comprovando que seus dirigentes e const 
fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade moral (não 
devidamente acostado a propositura, de acordo com o que estabelece a Ieí7 
seu art. 2o, alínea V , §3°. 

Valendo ressaltar que as Certidões de Antecedentes Criminais 
fornecidas às 29/37 do projeto, não são reconhecidas pela lei reguladora da 
matéria como atestado de idoneidade e boa conduta. 

I- CONCLUSÃO 

É admirável o trabalho da Federação Sobralense de Associações 
comunitárias do município de Sobral/Ce, no entanto é com muito pesar que nos 
posicionamos contra a tramitação ao pedido do Título de Utilidade Pública 
Estadual, pelos seguintes motivos: 

Ao analisarmos a propositura, observamos que a requerente não 
juntou devidamente ao pedido todos os documentos necessános para concessão 
do Título de Utilidade Pública Estadual, consoante dispõe a Lei Estadual n 0 

12.554/95 que regulamenta a matéria. 
Ademais o estatuto da Associação é "omisso" ao que preceitua a lei 

mencionada quanto a não ser remunerados, por qualquer forma, os cargos de 
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Parecem.0: LO. 750/07 
Projeto de Lei n 0 : 447/2007 
Autor: Deputado Professor Teodoro 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual 
Federação Sobralense de Associações Comunitárias. 

diretoria e conselho fiscal; não distribui lucros, bonificações ou vantagens 
dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Data venla, sugerimos ao Departamento Legislativo desta Casa, 
que seja feita a notificação oficial da Associação requerente, para que seja 
apresentada em sua totalidade, a falta dos documentos enumerados pela 
mencionada Lei, sendo concedido um prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir de sua notificação oficial por este Departamento, para sua 
devida regularização. 

Findo tal prazo, em caso de(não) apresentação dos documentos 
acima enumerados, o processo será arquivado conforme determina o § 4° 
do art. 2° da lei citada. 

Em face de todo o exposto, mesmo o autor estando dentro dos 
limites de suas iniciativas estabelecidos seja pela Constituição Federal e pela 
Constituição Cearense, opinamos a Egrégia Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação pelo parecer contrário à regular tramitação do Projeto de 
Lei n. 0 447/07 de autoria do Excelentíssimo Deputado Professor Teodoro, por 
não estar em conformidade com a Lei Estadual n.0 12.554/95 que disciplina a 
concessão do Título de Utilidade Pública Estadual. 

Ressalvando melhor entendimento, este é o nosso parecer. 

Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Fortaleza, 12 de dezembro de 2007. 

em 

í ^ ^ z x ^ ^ ^ ^ : 
Dr. Eftgard Martins Bezerrá Filho 

Consultor Técnico-Jurídico 

flr w Ĵ i e k1 à t sw oeflã* 
Assessorado por: Mana Antonieta de Lucena 

OAB/CE n 0 8.755 
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De Acordo. 
À consideração do Sr Coordenador. 
Fortaleza, 19 de dezembro de 2007. 

J0<<O\ _ 
Francisco JosSimndés Càvalcante Filho 

Consultoria Técnicó - Jundica 
Diretor v ^ - ^ 
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De Acordo com Parecer. 
Á consideração do Sr. ProcuradofT 
Fortaleza, 19 deyflézembrto de 2007. 

/yzrrnY 
falmir Rosa de Sousa 

Coordenador das Consultorias Técricas 
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De Acordo com Parecer. 
Á Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 
Fortale^, 19 de dezembro de 2007. 

y 

fosé LckcJúcá Filho 
Procurador 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

NOTIFICAÇÃO 

DO: Departamento Legislativo da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
PARA : Senhor Antônio Pereira da Silva 
Presidente da Federação Sobralense de Associações Comunitárias - FESAC 
Sediada á Av. Senador José Ermírio de Morais, 187 - Bairro Dom José - CEP. 62020470 
Sobral/Ce 

Em cumprimento ao que dispõe o § 40.do art. 2.° da Lei n.° 12.554/95, NOTIFICO-LHE que, a 
documentação acostada ao Projeto de Lei n.° 447/07, de autoria do Deputado Professor Teodoro, 
que considera de Utilidade Pública a entidade presidida por V. Sa., está incompleta, conforme 
parecer da douta Procuradoria desta Casa. 
Anexamos cópia do parecer da Procuradoria onde está listada a documentação necessária, que 
deverá ser providenciada no prazo máximo de 30 (trinta) dias do recebimento desta notificação, 
sob pena de ser determinado o arquivamento do Projeto. 
Fortaleza, 21 de fevereiro de 2008. 

M 
CARLOS ALBERTO ARAGÃO DE OLIVEIRA 

Diretor do Departamento Legislativo 

Segue Cópia do Parecer da Procuradoria e Lei n0 12.554/95. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Senhor Deputado Professor Teodoro, 

Comunico a V. Exa., que foi encaminhada notificação ao Senhor Antônio Pereira da Silva, 
Presidente da Federação Sobralense de Associações Comunitárias, informando-lhe 
encontrar-se incompleta a documentação acostada ao Projeto de Lei n0 447/07, de vossa 
autoria. 
Desta forma, está sendo concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que a entidade atenda as 
exigências, sob pena de arquivamento do projeto nesta Sessão Legislativa. 
Fortaleza, 21 de fevereiro de 2008. 

Ĵ A Aild* ^fiu^vo 
Carlos Alberto A/agão de Oliveira 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

^ % 

Ofício N 0 / 2008 
Fortaleza, 14 de abril de 2008. 

Do: GAB / Deputado Professor José Teodoro Soares 
Para: Carlos Alberto Aragão 

Diretor do Departamento Legislativo da Assembléia Legislativa do 
Ceará. 

Assunto: Solicitação 

limo. Sr. Diretor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Sia, venho através deste, 
solicitar que se digne em conceder maior prazo para providenciar os 
documentos necessários para o Projeto de Lei n0 447/2007, de minha 
autoria, que " Considera de utilidade Pública Estadual a Federação 
Sobralense de Associações Comunitárias" 

Atenciosamente, 

/ 

^taí/prófessor^eodo^" 
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 VA<% FEDERAÇÃO SOBRALENSE DE ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 
/ % Com estatutoB publicadoB no Pário Oficial do Estado N" 14657 barb 0 om 16JQ9B7 

% Gtffj-a,TQ7Z4afloqi-« 
| Fundada .m QOflfliiafl? Lol d . UP.M. N 0 OTMffi da 0309*006 
* Avenida Senador JoBtíEnntrio dc Moraí,99 (Biniro Dom José) - CE \ • f Sobrá/CcariFonc.: (01x88 3611.5231-8801Í120> 
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Oficto 22/2008 
Sobral01 de abrilde 2008 

Ao excelentíssimo Senhor 
Deputado Estadual 
Professor José Teodoro Soares 
Assembléia Legislativa - Fortaleza- Ceará 

Senhor Deputado, 
Venho através deste encaminhar a Vossa Excelência a 

documentação da Federação Sobralense de Associações Comunitárias para dar 
continuidade ao processo de reconhecimento, de utilidade publica e Estadual da 
Entidade adma citada. 

Certos de contarmos com vosso apoio renovamos nossas 
estimas e elevadas considerações. 

Pela Diretoria 

(VVUD " 
V MJÍÀA^ 

Antonio Pereira da Silva 
Presidente 
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CARTÓRIO PEDRO MENDES 
RUA VIRIATO DE MEDEIROS, 655 

T E L E F O N E ; 641-1255 
SOBRAL^ CEARÀ 

sHbejonso êtcio oAíenbes Ŝarneiro 
I o . TABELIÂO*E I o . ESCRIVÃO 

Jotíc ÇLdiUon Iflendeé Gameiro 

S U B S T I T U T O 
Oficial do Registro de Imóveis e Oficial do Registro de Títulos e Documento: 

da Comarca de Sobral, por titulo Vitalício etc. 

C e r t i f i c o , pela faculdade que me é conferida por l e i e a 
requerimento verbal do porto interessado nue, revendo o 
armiivo existente eui meu c a r t ó r i o , encontrei o l i v r o " 
destinado à Registro C i v i l dns Pessoas Jur id icas t n% " 

A-4, no quol òs f l s . , 101/103, sob o nfi 339, l o i regia. 

trado o estatuto da Federação Sobralense de Associações 
Comunitárias, tendo, assim, a mesma adquirido persòn.ali 
d nde uurudica;dou f é , 

^ Sobral• 29 d e / h ^ ç o 06/1^90 
0/?12 laoeiyíjso e i v ^ ^ n v o n 

JUL 

IldeTontío EÍcio ^uiídea arneiro 

ÓRIO PEDRO MGNDGB 
OFICIO SOBRAL • CE 
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CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO 
REGISTROS DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS. DE PESSOA JURlOlCA; TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS^DE 

„ TlTULOS. • ' " 

TITULAR; Josè EDILSON Mendes Carneiro . 
. .1''Substituta: TÂMARA Helena Moreira Mendes Carneiro 

. CGC 06601827-0001/37 - FONE/FAX (OSÓĴ S.i 1-4433 ' 
R. DOMINGOS OLÍMPIO, N0190 . 

• . SOBRAL -iÇEÇQEP 62011-140) . _ _ .+ 

C E R T I D Ã O N 0 156/08 

Certifico, para os fins devidos e a requerimento verbal da parte interessada, 

que compulsando os arquivos desta serventia, consta registrado em data de hoje, no livro A-

9, destinado ao REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS, às fls. 177/189, sob o n* 895, a 

alteração e adequação estatutária da FEDERAÇÃO SOBRALENSE DE ASSOCIAÇÕES 

COMUNITÁRIAS, ENTIDADES NÂO GOVERNAMENTAL E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

cujo estatuto foi registrado sob n 0 339, L-A-4, em data de 29/03/1990. ** 

Dou fé. Dada/passada na cidade de Sobral, Estado do Ceará, aos trinta e um 

(31) dias do mês de março de dois mil e oito (2008). Eu, Benedita da Silva Correia, 

escrevente autorizada, escrevente autorizada, subscrevo e assino. 

««tff "tf* ÍSÍL.Í 
EmoT R$ 10;64 Fènnoju RS 2,00 FERC: RS 2,60 total RS 15,24 

Benedita da Silva Correia 

flCIO SOBRAL-CE 
aicocomovordodBlrBa 
mo fotocópia. Oou fó. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito que a FEDERAÇÃO SOBRALENSE DE 
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS, com sede na Avenida Senador José Emirio de Morais 
n0 99 - Dom José - CEP 62020 470 - Sobral-Ce Inscrita no CNPJ: 23.707.243/0001 -60 
está em pleno funcionamento desde a sua fundação em 09 de junho de 1987 e está 
regularmente fimcionando cumprindo suas finalidades estatutárias sendo sua diretona 
constituída dos seguintes membros-

PRESIDENTE - Antonio Pereira da Silva 
RG- 1112266-86 
CPF 324 085 532 20 
ENDEREÇO: Rua Coronel Sabino Guimarães 703, Bairro Padre Ibiapina - Sobral - Ce. 

VICE-PRESIDENTE - Expedito Vidal dos Santos 
RG 298070-81 
CPF 169 018 603 82 
ENDEREÇO: Rua 12 de outubro n0 267 - Bairro vila União - Sobral - Ce. 

I o SECRETÁRIO: Francisco Ripardo Oliveira 
\ : RG: 465426-82 

CPF: 169 434 653 68 
ENDEREÇO* Rua Mestre Joaquim Miguel n0 60, Bairro Santa Casa - Sobral - Ce. 

2o SECRETÁRIO: Adalberto Mendes de Mesquita 
RG: 06043993-2 
CPF 540 187 497 91 
ENDEREÇO: Rua Dr. Tomás Aragào n° 365 - Sobral - Ce. 

1° TESOUREIRO. Francisco Gerardo Feijão 
RG 183870-81 
CPF. 210 351 723 72 
ENDEREÇO: Rua Onze, casa 44 - Cohab 0 - Sobral - Ce. 

2o TESOUREIRA Kátia Cilene da Silva oliveira 
RG. 2797704-94 
CPF 568 586 803 06 
ENDEREÇO: Rua Berlim n0 34, Bairro Dom José - Sobral - Ce. 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PATRIMÓNIO: João Humberto Silva 
RG: 706-314 
CPF: 114 750 993 04 
ENDEREÇO: Rua Major Franco n0 388, Bairro Santa Casa. Sobral - Ce 

d-v 
S O B R A L Kuo Mnofo A Meiros, 1250 - Cenfro • Sofcrol - Cf • Cff 62011-060 
CADA VEZ MELHOR Tel-: 3677-1 MO - ftw (88) 3677. / Wl - www.sobralce.gov.br 

ncFt.TunA muH,c,,AL CHPL:07.598.634/0001-37 - CGE:06.920.258-3 
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SECRETARIO DE PLANEJAMENTC^MggWMONlO ADJUNTO: José Artadeu & (yY 
Silva Carlos ^ v ^ 
RG: 638474-83 ^ i E G ^ y 
CPF:317 857 513 87 
ENDEREÇO Rua Raimundo Olivar Carneiro n0 48 Conjunto Cesário B. Lima (Paraíso das 
Flores), Bairro Alto da Brasília - Sobral - Ce. 

SECRETÁRIO DE FROMAÇÃO SOCIAL: Edvanir Martins de Carvalho 
RG: 1199398 
CPF 139 649 763 347 
ENDEREÇO: Rua Bela Vista n0 265, Bairro Alto do Cristo - Sobral - Ce-. 

SECRETÁRIO DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO: Manoel Jocélio dos Santos 
RG: 08902107-5 
CPF: 143 458 113 08 
ENDEREÇO: Rua Tupi n0 272, Bairro Dom José - Sobral - Ce. 

SECRETÁRIO DE IMPRENSA E COMINICAÇÃO ADJUNTO: Gerardo Sena da Silva 
RG 1317-003 
ENDEREÇO Rua Antonio R. Magalhães n0175, Bairro Dom Expedito - Sobral -Ce. 

CONSELHO FISCAL EFETIVO: Juscelino de Almeida Monte 
RG. 1323594 
CPF: 220 981 003 53 
ENDEREÇO. Rua Dom Expedito n0 525 - Bairro dom Expedito - Sobral - Ce 

CONSELHO FISCAL EFETIVO: Benedita Neves de Castro 
RG 97031002903 
CPF: 623 869 053 49 
ENDEREÇO: Rua das Carnaúbas n0 562, Bairro Vila União - Sobral -Ce. 

CONSELHO FISCAL EFETIVO Raimundo Lopes de Oliveira 
RG. 2004031055064 
CPF: 071 125 133 91 
ENDEREÇO. Rua Vila Conquista n0 45, Bairro Sumaré - Sobral - Ce. 

CONSELHO FISCAL SUPLENTE: Maria Zulene Silva lima 
RG: 99031023095 
CPF: 519 499 463 04 
ENDEREÇO: Ipueirinha, Jaibaras. - Sobral -Ce 

CONSELHO FISCAL SUPLENTE Sebastião Manoel Rodrigues Lima 
RG: 97031095642 
CPF-519 509 953 72 
ENDEREÇO: Rua do Curtume n0 555 -Sobral-Ce. 

<ft 

SOBRAL *"» Kmb de Medeiros, 1250 - Cenfro - Sobral - Cf - CEP 620} 1-060 
CADAVEZ MELHOR &/.; (88) 367/. 1100 • Eax (88) 3677.1101 - www.sobrai.ce.gov.br 

FRCFEITUMA MUNICIPAL CtíPl:07.598.634/0001-37 - CGE:06.920.258-3 
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Atesto, outrossim, que a referida entidade, nào remunera os membros de sua Diretoria, pelo 
exercício especifico de suas funções, nào visa distribuição de lucros vantagens ou 
bonificações a dirigentes, filiados ou mantenedores sobre nenhuma forma, destina a 
totalidade de suas rendas apuradas ao atendimento gratuito de suas finalidades. 

LBG^ 

Sobral, 13 de março de 2008 

José Leônidas 
Prefeito 

de Men>mi>istino, 
Municipal de Sobral. 

^SOBRAL 
CADA VEZ MELHOR 

fKEFCITUKA MUNICIPAL 

Rua Viriato de Medeim, 1250 • Centro • Sobral-CE• CEP 62011-060 
Tef.: W) 3677.1M - hx W) 3677. UOl- www.so6njí.ce.govir 

CHPJ.: 07.598.634/0001-37 - CGE: 06.920.258-3 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito que a FEDERAÇÃO SOBRALENSE DE 
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS, com sede na Avenida Senador José Emino de Morais 
n0 99 - Dom José - CEP: 62020 470 - Sobral-Ce. Inscrita no CNPJ: 23.707.243/0001 -60 
está em pleno funcionamento desde a sua fundação em 09/06/1987 e está regularmente 
funcionando cumprindo suas finalidades estatutárias sendo sua diretoria constituída dos 
seguintes membros: 

PRESIDENTE - Antonio Pereira da Silva 
RG: 1112266-86 
CPF. 324 085 532 20 
ENDEREÇO: Rua Coronel Sabino Guimarães 703, Bairro Padre Ibiapina - Sobral - Ce. 

VICE-PRESIDENTE - Expedito Vidal dos Santos 
RG 298070-81 
CPF: 169 018 603 82 
ENDEREÇO: Rua 12 de outubro n0 267 - Bairro vila União - Sobral - Ce. 

r SECRETÁRIO: Francisco Ripardo Oliveira 
RG: 465426-82 
CPF: 169 434 653 68 
ENDEREÇO. Rua Mestre Joaquim Miguel n0 60, Bairro Santa Casa - Sobral - Ce. 

2o SECRETÁRIO Adalberto Mendes de Mesquita 
RG. 06043993-2 
CPF: 540 187 497 91 
ENDEREÇO: Rua Dr. Tomás Aragão n0 365 - Sobral - Ce. 

r TESOUREIRO Francisco Gerardo Feijão 
RG: 183870-81 
CPF: 210 351 723 72 
ENDEREÇO: Rua Onze, casa 44 - Cohab 11 - Sobral - Ce. 

2o TESOUREIRA. Kátia Cilene da Silva oliveira 
RG 2797704-94 
CPF: 568 586 803 06 
ENDEREÇO Rua Berlim n0 34, Bairro Dom José - Sobral - Ce. 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PATRIMÓNIO: João Humberto Silva 
RG. 706-314 
CPF 114 750 993 04 
ENDEREÇO: Rua Major Franco n0 388, Bairro Santa Casa. Sobral - Ce 

V 
M SOBRAL ftua Viriato de Medeiros, 1250-Centro-Sobral-CE-CEP 62011-060 

CADA VEZ MELHOR &/.; 188) 3677.1100 - Eax (88) 3677.1101 - www.sobral.ce.gov.br 
r * E F r i r u» A MUNICIPAL CHPl: 07.598.634/0001-37 - CGE: 06.920.258-3 



SECRETARIO DE PLANEJAMENTO E PATRIMÓNIO ADJUNTO. José Artad 
Silva Carlos 
RG 638474-83 
CPF:317 857 513 87 
ENDEREÇO: Rua Raimundo Olivar Carneiro n0 48 Conjunto Cesário B. Lima (Paraíso das 
Flores), Bairro Alto da Brasília - Sobral - Ce 

SECRETÁRIO DE FROMAÇÃO SOCIAL Edvanir Martins de Carvalho 
RG: 1199398 
CPF 139 649 763 347 
ENDEREÇO: Rua Bela Vista n0 265, Bairro Alto do Cristo - Sobral - Ce-. 

SECRETÁRIO DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO: Manoel Jocélio dos Santos 
RG 08902107-5 
CPF 143 458 113 08 
ENDEREÇO: Rua Tupi n0 272, Bairro Dom José - Sobral - Ce. 

SECRETÁRIO DE IMPRENSA E COMINICAÇÃO ADJUNTO' Gerardo Sena da Silva 
RG 1317-003 
ENDEREÇO: Rua Antonio R. Magalhães n0175, Bairro Dom Expedito - Sobral -Ce. 

CONSELHO FISCAL EFETIVOS: Juscelino de Almeida Monte 
RG: 132359-4 
CPF: 220 981 003 53 
ENDEREÇO: Rua Dom Expedito n0 525 - Bairro dom Expedito - Sobral - Ce 

CONSELHO FISCAL EFETIVOS: Benedita Neves de Castro 
RG: 97031002903 
CPF: 623 869 053 49 
ENDEREÇO. Rua das Carnaúbas n0 562, Bairro Vila União - Sobral -Ce. 

CONSELHO FISCAL EFETIVOS. Raimundo Lopes de Oliveira 
RG: 2004031055064 
CPF: 071 125 133 91 
ENDEREÇO. Rua Vila Couguita n0 45, Bairro Sumaré - Sobral - Ce. 

CONSELHO FISCAL SUPLENTES: Maria Zulene Silva lima 
RG: 99031023095 
CPF: 519 499 463 04 
ENDEREÇO. Ipueirinha, Jaibaras. - Sobral -Ce 

CONSELHO FISCAL SUPLENTES: Sebastião Manoel Rodrigues Lima 
RG:97031095642 
CPF: 519 509 953 72 
ENDEREÇO. Rua do Curtume n0 555 -Sobral-Ce 

V' v 
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Atesto, outrossim, que os referidos Dirigentes e Conselheiros Fiscais da FEDE 
SOBRALENSE DE ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS, são pessoas de conduta 
idoneidade moral da comunidade sobralense nào conhecendo nada que desabone a conduta 
dos mesmos, eleitos para o mandato, de 22/09/2004 á 22/09/2008. 

Sobral 13 de março de 2008 

José Leônid; 
Prefeito I\tlunicipal de SobraT 

\ 

SOBRAL 
CADA VEZ MELHOR 

rKEFEITUHA MUNICIPAL 

kua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro • Sobral CE CEP 62011-060 
Fel.: (80} 3677. MOO-Fox (66) 3677. í IOI - www.jobrcf.ce.govir 

CNPI:01598.634/0001-37 - CGE:06.920.258-3 



FEDERAÇÃO SOBRALENSE DE ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS, 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAL E DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 
CNPJ: 23.707.243/ 0001 - 60 

ENDEREÇO: Avenida senador Josá Emirio de Morais n" 183, Bairro 
Dom José, CEP: 62020 470 - Sobral - Ce. 

ESTATUTOS SOCIAIS REFORMADO EM 27/02/2008 DE ACORDO 
COM O NOVO CÓDIGO CIVIL. 

GESTÃO 2004/2008 

PRESIDENTE - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (NETO) 



FEDERAÇÃO SOBRALENSE DE ASSOCIAÇÕES COMUNIT A _ 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAL E DE ASSISTÊNCIA SOC 

ESTATUTO DA FESEC 
CAPITULO I 

DAS FINALIDADES 
Art 1° - Sob a denominação de: FEDERAÇÃO SOBRALENSE DE ASSOCIAÇOES 
COMUNFrARIAS. ENTIDADES NAO GOVERNAMENTAL E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
com o nome fantasia de FESEC, fundada em 09 de Junho de 1987 congregando 
entidades e movimentos representativo de moradores de todos os bairros e distritos de 
Sobral, localizada na Avenida Senador José Ermírio de Morais n0183 - Bairro Dom José 
- soDral - Ce. CEP: 62020 470 inscrita no CNPJ de N0 23.707.243/0001 - 60 - flca 
constituída por tempo indeterminado, uma sociedade civil, sem fins lucrativos, sem 
preconceitos de raça, cor, sexo, politico, filosófico ou religião, que terá sede e foro em 
Sobral-Ce. 
Art. 2* - FESEC, pessoa jurídica de direito privado, regulamenta-se pelo presente 
Estatuto e pelas normas de direitos que lhes forem aplicáveis. 
Parágrafo Único - A FESEC terá responsabilidade jurídica distintas de suas filiadas. 
Ait 3o - A FESEC tem por objetivo: 
a) - Zelar peta qualidade de vtda da população e defender os Interesses dos moradores 

organizados em suas entidades e movimentos representativos da sodedade, sejam 
elas, de bairros, distritos ou zona rural, monitorando as experiências em andamento e 
ativàndo a adoçSo das experiências comunitárias, que objetive a melhoria do padrão 
de vida da população sobralense; 

b) - Mobilizar suas filiadas pela Implementação em politicas púbQcas, com vistas è 
solução dos diversos problemas do cotidiano das diversas comunidades; 

c) - Incentivar e desenvolver nas suas bases representativas atMdades de educação, 
polfttca, cultural, esportiva e recreativa; 

d) - Estabelecer entendimento, firmar convénios e trocar experiências com outros 
setores especiais e organizações municipais, estaduais, nacionais e internacionais, 
pessoas fisicas ou jurídicas, públicas ou privadas com vistas a elevação do padrão de 
vtda da população; 

e) - Representar atlva e passivamente, em nfvel munldpal e em qualquer outro nível, 
isolado ou em conjunto com as entidades de base, nas esferas judiciais e 
extrajudiciais, os interesses de suas filadas ou de quaisquer outras pessoas ou grupos 
de pessoas físicas ou Jurídicas, no tocante as matérias visando sobre moradia, saúde, 
educação, transportes, de massa, do consumidor, do meio ambiente, e dos direitos 
das crianças e adolescentes, dos idosos, assistênda sodal e outros fins; 

f) - Prestar, dentro do seu alcance, solidariedade as comunidades atingidas por 
catástrofes naturais como inundações, estiagens prolongadas, epidemias e outras; 

g) - Prestar assessorias técnicas aos programas de proteção à Infância, de moradia 
popular, monitorando as experiêndas em andamento e ativàndo a adoção das 
experiências comunitárias, que objetive à melhoria do padrão de vida da população; 

h) - Criar cooperativa de trabalho, consumo e crédito. 
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Parágrafo 1° - Qualquer convénio para repasse de valores a outras Instituições a FESEC 
cobrara uma taxa que sera negociada no ato da assinatura do convénio. 
Parágrafo 2° - Associaçáo que nflo cumprir com disposto neste estatuto, de acordo com o 
Art. 4° teit seu registro na FESEC cancelado, 

CAPÍTULO II 
DAS FILIADAS 

Art. 4° - Serão admffldas como filiadas: 
a) Todas as entidades e movimentos representativos de moradores. 
b) Assolações Comunitárias Urbanas, dos distritos e zona rural do município de 

Sobral. 
c) Entidades nfio governamentais -ONG'S. 
d) De assistência Social. 
ej Conselhos Comunitários. 

CAPÍTULO lll 
DOS DIREITOS E DEVERES DAS FILIADAS 

Art. 6° - Sfio direitos das filiadas: 
a) - Votar e ser votada através de seus representantes para qualquer cargo eletivo da 

FESEC; desde de que estejam filiadas a seis meses e em dtas com suas obrigações 
sociais e estatutánas. 

b) - Requerer, nos termos deste Estatuto, a convocaçfio extraordinária do Congresso 
Municipal da FESEC; 

c) - Apresentar noções, propostas ou reivindicações a qualquer órgfio da FESEC; 
d) - Participar dos Congressos da FESEC; 
e) - Integrar os grupos de trabalho. 
Parágrafo Único - Somente poderfio exercer seus direitos ás filiadas que estiverem 
rigorosamente em dias com suas obrigações sociais e financeiras com a FESEC. 

Arl 8° - SSo deveres das fiDadas: 
a) - Trabalhar em prol dos objetivos da FESEC, zelando pela sua respeitabilidade; 
b) - Respeitar os objetivos estatutários e demais regulamentos da FESEC; 
c) - As associações filiadas deverão contribuir com 1% do salário mínimo todos os 

meses para a FESEC; 
d) - Vincular a execução dos seus programas de saúde, moradia, educação ambiental, 

proteção á infância e adolescência e demais atividades politicas e sociais, as 
orientações e supervisão da FESEC. 

Parágrafo Único - Aa flltadas nflo respondem subsidiariamente peias obrigações 
assumidas pela Diretoria. 
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CAPÍTULO IV 
DOS ÓRGÃOS 

Ar l 7° - SSo órgãos Diretivos da FESEC: 
a) - Congresso Ordinário e extraordinário; 
b) - Diretorfa; 
c) - Conselho Fiscal 

CAPÍTULO V 
DO CONGRESSO MUNICIPAL 

Arl 8° - O CONGRESSO MUNICIPAL, órgão máximo de defiberação, constituída por 
repreaontantee o todaa as filiadas, será convocado nos termos deste ESTATUTO e 
reunír-se-á ordinariamente a cada ano sempre no môs de junho, e de 4 em 4 anos para 
eleição da diretoria a conselho fiscal. 

Ait. 9* - Serfio admitidos como delegados ao CONGRESSO MUNICIPAL: 
a) - Os membros da Diretoria e Conselho Fiscal; 
b) - Dois (02) Delegados representantes de cada entidade filiada e em dias com suas 

contribuições financeiras com a FESEC. 

Art. 10° - Compete ao CONGRESSO MUNICIPAL ORDINÁRIO: 
a) - Discutir e decidir a política geral da FESEC e seu plano de luta e trabalho; 
b) - Elegera Diretoria e conselho fiscal; 
c) - Discutir e votar as modificações dos Estatutos; 
d) - Deliberar sobre qualquer outro assunto de Interesse da entidade 

Art. 11° - O congresso municipal extraordinário será convocado sempre que necessário. 

Ar l 12*-A convocação do Congresso Municipal ordinário ou extraordinário será feita por 
ampla divulgação em todo o Município através de suas filiadas, por edital de convocação, 
trinta das antes do seu Inicio. 

Art. 13° - O Congresso será instalado em primeira convocação, com a presença de no 
mínimo dois terços dos delegados inscritos, e em Segunda convocação para a mesma 
data e focal, sessenta minutos depois, com um terço dos delegados Inscritos. 

Art. 14° - Nos casos previstos neste Estatuto o quorum será qualificado. 

Art. 16° - O Congresso será dirigido por um Mesa Diretora, composta pelo Presidente e 
Vice-Presidente da FESEC, por 2 (dois) membros da Comissão Organizadora, mals dois 
(02) membros eleitos pelo plenário do Congresso. 
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Ait 16° - Sempre que o Interesée social exigir, será convocado Congresso Extraordinário, 
cuja convocação em edital explicará os motivos. 
Parágrafo 1° - A convocação do CONGRESSO MUNICIPAL Extraordinário será decidida 
por dois terços da Diretoria e conselho fiscal. 
Parágrafo 2* - As deliberações do CONGRESSO MUNICIPAL Ordinário ou Extraordinário 
serão tomadas por dois terços dos delegados presentes, somente exigidos quorum 
qualificados nos casos expressamente previstos neste Estatuto. 
Parágrafo 3° - Serão Delegados ao CONGRESSO MUNICIPAL Extraordinário, além dos 
membros da Diretoria, e conselho fiscal; o Presidente ou seu substituto legal das 
associações comunitárias de bairros e distritos do Municipio de Sobral, filiadas e em dias 
com suas contribuições financeiras na FESEC. 

CAPÍTULO VI 
DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL 

Art. 17° - A Diretoria da FESEC compOem-se de: 
a) - Presidente; 
b) - Vice-Presidente; 
c) - Primeiro Secretário; 
d) - Segundo Secretário; 
e) - Primeiro Tesoureiro; 
0 - Segundo Tesoureiro; 
g) - Diretor de Património; 
h) -Diretor de patrimônio adjunto; 
I) - Diretor social; 
J) -Direto soctal Adjunto; 
k) -Diretor de planejamento; 
l) - Diretor de planejamento Adjunto; 
m) - Conseiho Fiscal Efetivos; 
n) -Conselho Fiscal Suplentes. 

Art. 18° - A Diretoria da FESEC, eleita em Congresso pelo voto secreto em chapa 
completa, para um mandato de 4 anos com direito a reeleição, concorrendo âs eleições 
apenas os Delegados, reunlr-se-á ordinariamente (04) quatro vezes ao ano, ou 
extraordinariamente quando convocado pelo Presidente ou por 2/3 da diretoria e 
conselho fiscal 
Parágrafo Único - As deliberações das reuniões serão tomadas por maioria absoluta 
dos seus membros em primeira convocação e um terço dos mesmos em Segunda 
convocação, decorridos sessenta minutos. 

Art. 18° - COMPETE A DIRETORIA: 
a) - Determinar as atribuições de seus membros; 
b) - Convocar o Congresso Municipal da FESEC; 
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c) - Constituir departamentos, assessorias ou comissões que se façam necessárias; 
d) - EtaDorar plano de Trabalho e orçamento para o ano seguinte; 
e) - Indicar representantes da FESEC em atMdade extra programas, sempre que 

necessário; 
f) - Admitir empregados, demttHos, fixar remuneração e supervisionar seus servtços; 
g) - Prever o custeio das atividades da FESEC e efetuar outras despesas, respeitando 

o disposto nos orçamentos; 
h) - Executar todas as demais attvldades n&o explicitamente atribuídas por este 

Estatuto a outros órgãos, inclusive constituir procuradores "adjudicia", em nome 
FESEC. 

Art. 20° - COMPETE AO PRESIDENTE: 
a) - Representar a FESEC, attva e passivamente, Judiciai e extra Judicialmente, de 

acordo com o que prevô este Estatuto; 
b) - Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria Executiva 

Municipal e da Plenária Municipal; 
c) - Assinar com o Tesoureiro e no seu Impedimento, com o substituto legal, cheques 

emitidos e qualquer outro documento que Implique responsabilidade financeira da 
FESEC Junto a terceiros; 

d) - Encaminhar e coordenar os trabalhos da Diretoria; 
e) - Assinar correspondências para a administração pública; 
f) - Encaminhar a convocação para o Congresso Extraordinário. 

Art. 21° - COMPETE AO VICE-PRESIDENTE: 
a) - Auxiliar o Presidente no cumprimento das deliberações da Diretoria como tambóm 

no encaminhamento da politica da FESEC; 
b) - Substituir o Presidente em caso de sua ausência ou Impedimento, sucede-lo na 

vacância deste. 

Art. 22° - COMPETE AO PRIMEIRO SECRETARIO: 
a) - Supervisionar os serviços administrativos; 
b) - Guardar os livros sociais e neles lavrar os termos de posse dos membros da 

Diretoria, e conselho fiscal bem, como todos os documentos referentes ao 
Congresso Municipal; 

c) - Assinar a correspondência de rotina; 
d) - Planejar a administração interna da entidade 
e) - Exercer as demais ftinções inerentes ao seu cargo. 
Parágrafo Único - COMPÉTE AO SEGUNDO SECRETARIO: 
a) - Substituir o Secretário em caso de ausência ou impedimento deste; 
b) - Auxiflar-lo nas suas tarefas. 

Art 23° - COMPETE AO PRIMEIRO TESOUREIRO: 
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a) - Superintender os serviços de caixa e contabilidade e manter organizado os 
serviços de tesouraria a apresentação de balancetes mensais; 

b) - Assinar com o Presidente cheques, dar quitação ou assinar documentos relativos 
a recebimentos; 

c) - Abrir, manter e movimentar conta bancária em nome da FESEC, no banco do 
BrasW e/cu Catxa Económica Federal, ou ainda em outras Instituições bancárias de 
âmbito municipal, estadual, nacional e internacional, caso as necessidades acima 
exigem; 

d) - Planejar projetos de captação de recursos que viabilizam os objetivos da FESEC 
em conjunto com o Diretor de Planejamento. 

Parágrafo Único - COMPETE AO SEGUNDO TESOUREIRO: 
a) - Substituir o 1° Tesoureiro em caso de ausência ou Impedimento deste; 
b) - Auxífla-to nas suas tarefas. 

Art 24° - COMPETE AO DIRETOR DE PATRIMÓNIO: 
a) - Zeiar petos bens patrimoniais da FESEC; 
b) - Manter atualizado o cadastro de bens; 
c) - Executar as tarefas que lhes forem atribuídas pela Diretoria 
d) - Prestar anualmente informes dos bens 
Parágrafo Único - COMPETE AO DIRETOR DE PATRIMÔNIO ADJUNTO: 
a) substituir ao titular em seus Impedimentos e faitas e auxiliar em suas tarefas 

.Art. 25° - COMPETE AO DIRETOR SOCIAL: 
a) - Manter contatos que promovam as attvldades da entidade; 
b) - Exercer as atribuições que lhe forem apontadas pela Diretoria; 
c) - manter em dias assuntos de Interesse da comunidade. 
d) - Executar projetos no sentido de formar e capacitar todos que fazem a FESEC. 

Parágrafo Único - DIRETOR SOCIAL ADJUNTO. 
a) - Substituir ao titular em seus impedimentos e faltas e auxiliar em suas tarefas. 

Art. 26°- COMPETE AO DIRETOR DE PLANEJAMENTO: 
a) - Elaborar projetos que propiciem o desenvolvimento e os objetívos da FESEC: 
ty- Elaborar projetos de captação de recursos que viabilizem os objetivos da entidade 
em conjunto com o tesoureiro. 
Parágrafo único - DIRETOR DE PLANEJAMENTO ADJUNTO: 
a)- SubstSuir ao titular em seus impedimentos e faltas e auxiliar em suas tarefas 

Art. 27° - Perderá o mandato os membros da Diretoria e Conselho Fiscal da FESEC 
que faltem 3 (três) reuniões consecutivas sem a devida justificativa aceita pela diretoria. 
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CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO FISCAL 

Art 28* - O conselho Fiscal 6 composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
supíentes. 

Art 28* - O conselho Fiscal poderá ser convocado extraordinariamente pela Diretoria, 
quando fbr necessário. 

Art 30° - Sao atribuições do Conselho Fiscal: 
a) - Votar as contas da Diretoria com o prévio parecer de maioria; 
b) - Apredar acusações de violação deste Estatuto praticada por membro dos órgãos 

da FESEC, ou Entidade filiada; 
c) - Ter acesso a todo e qualquer esclarecimento de parte da Dlretorta, sobre a 

situação política, económica e financeira da Entidade; 
d) - Dos membros do Conselho Fiscal um será escolhido para presidi-lo. 

CAPITULO Vlll 
DAS ATIVIDADES DOS DIRETORES E CONSELHEIROS 

Art. 31* - As atividades dos diretores conselheiros serão inteiramente gratuitas, sendo-
lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 

Art. 32* - A instituição não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, 
participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 33* - A Federação manter-se-á através de contribuições das filiadas e de outras 
atividades, sendo que essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão 
aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, 
no terrftórfo nacional. 

CAPÍTULO IX 
DO PATRIMÔNIO DA FESEC 

Art. 34*-O Patrimônio da FESEC destina-se única e exclusivamente as finalidades da 
Entidade e será formado por: 
a) - Bens móveis e Imóveis que vierem a ser incorporados por compra, doação legada 

ou outras formas legais; 
b) - Produtos de vendas de publicação e de realização de eventos de qualquer 

natureza; 
c) - Contribuição das filiadas; 
d) - Doações, auxílios, subvenções de particulares ou dos poderes públicos e rendas 

eventuais, indusive decorrentes de aplicação de fundos. 
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Art. 35° - Os bens imóveis pertencentes a FESEC somente poderão ser alienados ou 
onerados mediante autorização do Conselho Fiscal em decisão contando com a 
presença absoluta em primeira convocação e dois terços de seus membros em 
segunda chamada convocado decorrido trinta (30) dias. 

CAPITULO X 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 38° - As eleições na FESEC serão realizadas a cada 4 anos sempre no dia 09 de 
|unho em congresso ordinário convocada exclusivamente com essa finalidade, 
mediante voto secreto e livre de suas filiadas. 
Art. 37° - Caberá as entidades filiadas em dias com suas obrigações sociais e 
estatutárias eleger os membros da diretoria e conselho fiscal. 

Art 38° - Cada entidade filiada enviará dois (2) delegados para participar do congresso 
eleitoral. 

Art. 38° - A entidade que enviar delegados ao congresso ordinário de eleição, deverá 
ter no mínimo 6 meses de filiada na FESEC e está em dias com suas obrigações 
sociais e estatutárias para que o delegado possa votar e ser votado no referido 
congresso. 

Art 40* * As eleições a que se referem aos artigos anteriores serão convocadas 30 
dias antes da realização da mesma. 

CAPITLULOXI 
DA CONVOCAÇÃO 

Art 41* - As eleições serão convocadas pelo presidente da Federação por edital, onde 
se mencionará obrigatoriamente; 
I - Data, horário e local de votação; 
II - prazo para registro de chapas e horário de funcionamento da secretaria; 
III - Prazo para impugnação de candidaturas. 

Art. 42* - O edital de convocação da eleição deverá ser: Publicado em jornal de 
circulação no município de Sobral e na sede da entidade, distribuído nas associações 
filiadas a fixada nos locais de grande circulação. 

CAPITULO Xll 
DOS ELEITORES 

Art. 43* - Serão aceitos como delegado eleitor: 
I - Os membros da diretoria e consefho Fiscal da FESEC com dlretto a reeleição e que 
estejam devidamente autorizados e credenciados por sua associação de origem 
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II - (2) dois delegados indicados e credenciados pelas entidades filiadas e em dias com 
suas obrigações sociais e estatutárias. 
Parágrafo único - O mandato da diretoria será de 4 anos sendo vedado mais de uma 
reeleição consecutiva dos membros da diretoria e conselho fiscal. 

CAPITULO XIII 
PARA REGISTRO DE CHAPAS 

Art. 44° - O prazo para registro de chapas a concorrer a eleição na FESEC 6 de 15 
dias a contar da data da publicação do edital. 

Art. 46° - O prazo para Impugnação de candidaturas é de 5 dias a contar da data de 
encerramento de registro de chapas. 

Art. W - O prazo para substituição de candidatos Impugnados e impedidos de 
concorrer a eieição é de 2 dias a contar do dia seguinte da Impugnação. 

Art. 47° - O registro de chapas far-se-à, exclusivamente na secretária da FESEC, a 
qual fornecerá recibo da documentação apresentada. 
I - 1° para os efeitos do disposto neste artigo, manterá a secretaria, durante o período 
para registro de chapas, o expediente normal de, no mínimo 8 (oito) horas, devendo 
permanecer na sede da entidade, pessoa habilitada para atender aos Interessados, 
prestar informações concernentes ao processo eleitoral, receber documentação e 
fornecer o correspondente rec&o. 

Art 48° - Será recusado o registro da chapa que não contenha candidatos efetivos e 
suplentes em numero suficiente ou que não esteja acompanhada das fichas de 
qualificação preenchidas e assinadas de todos os candidatos. 

CAPITULO XIV 
DA DOCUMENTAÇÃO 

Art 48° - O requerimento do registro de chapas, em 2 vias, endereçada ao presidente da 
FESEC assinado por qualquer dos candidatos que a integram, será Instruído com os 
seguintes documentos. 

a) Ficha de qualificação do candidato em 2 (duas) vias devidamente assinada. 
b) Copia da carteira de identidade e CPF. 
c) Documento que comprove que o mesmo é diretor ou sócio de uma associação 

filiada a FESEC e o mesmo esteja Inscrito para participar do congresso de eleição 
como delegado. 
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CAPITULO XV 

DAS MESAS COLETORAS DE VOTOS 

Art. 50° - As mesas coletoras de votos serão constituídas de um presidente e dois 
mesáríos designados peia diretoria da FESEC. 

Art. 61° - Não poderão ser nomeados membros das mesas coletoras: 
I - Os candidatos, seus conjugues e parentes, ainda que por afinidade, até o segundo 
grau; 
II - Associados, diretores e eleitores na Federação indicados pelas as entidades filiadas. 
Art 62° - Os trabalhos das mesas coletoras de votos poderão ser acompanhados por 
fiscais, designados pelos candidatos cujos nomes devem ser entregue ao presidente da 
mesa antes de começar os trabalhos de coleta de votos, escolhidos entre os eleitores, na 
proporção de um fiscal por chapa registrada. 

CAPITULO XVI 
VOTO SECRETO 

Art 63° - O Sigilo do voto será assegurado mediante as seguintes providências: 
I - uso de cédula única contendo todas as chapas registradas; 
II - Isofamento do eleitor em cabine indevassável para o ato de votar; 
III - verificação da autenticidade da cédula única á vista das rubncas dos membros da 
mesa coletora; 
IV - Emprego de uma que assegure a inviolabilidade de voto e seja suficientemente 
ampla para que não se acumulem as cédulas na ordem em que forem introduzidas; 
V - As chapas registradas deverão ser numeradas seguidamente, a partir do numero um 
(1), obedecendo a ordem do registro. 

CAPITULO XV» 
DAS INELEGIBILIDADES 

Art. 64° - Será inelegível o eleitor. 
t _ Que estiver (2) dois mandatos seguidos no mesmo cargo na dlretorta da FESEC; 
II - Que houver lesado o património de qualquer entidade comunitária; 
III - Que não estiver, desde (2) dois anos antes pelo menos, no exercido efetivo da 
atividade como liderança comunitária no município de Sobral. 
IV - Que a associação qual o candidato seja filiado não tenha 6 meses de filiada; 
V - Que tiver sido condenado por crime doloso, enquanto persistirem os efeitos da pena; 
VI - de má conduta comprovada. 
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CAPITULO XVIII 
DO QUORUM 

Art. 60° - A eleição na Federação Sobralense de AssociaçOes Comunitárias, entidades 
não governamentais e assistência social, sô será valida se participarem da votação mais 
de 2/3 (Ms terços), respectivamente dos delegados inscritos no congresso eleitoral. 
Parágrafo único - não obtido esse quorum será realizada nova eleição em segunda 
convocação no prazo de (30) trinta dias com os mesmos delegados inscritos em primeira 
convocação onde deve ser feita uma grande mobilização para que seja obtido o quorum 
exigido. 

CAPÍTULO XIX 
DAS NORMAS DISCIPLINARES 

Art. 98° - Incorrerá em pena disciplinar as entidades filiadas e seus membros que, 
dentre outras, praticarem as seguintes faltas: 
a) - Prejudicar, direta ou Indiretamente, os interesses da, entidade desrespeitando os 

Estatutos, regulamentos Internos e deliberações dos órgãos da FESEC; 
b) - Desacatar qualquer membro diretivo quando no exercido de sua ftmção; 
c) - Representar a FESEC ou fazer uso indevido de seu nome sem que para tal tenha 

investidura orgânica ou está devidamente autorizado; 

Art. 97° • Cabe a Diretoria Executiva Municipal analisar, instruir e recomendar ao 
Conselho Fiscal em parecer circunstanciado, as seguintes penalidades, de acordo com 
o dolo ou culpa dos apurados: 
a) - Advertência; 
b) - Suspensão dos direitos sodais por seis meses; 
c) - Suspensão dos direitos sodais por doze meses; 
d) - Exciusão do quadro social da FESEC. 

Art. 58° - Qualquer filiada, no gozo de suas prerrogativas, poderá encaminhar 
diretamente a Diretoria Executiva Municipal por escrito, denúncia pedindo a apuração 
de fato que impliquem em faltas descritas no Estatuto, assegurando ao acusado amplo 
direito de defesa. 
Parágrafo Único - No caso de afastamento de qualquer membro da Diretoria será 
convocado imediatamente o Suplente para o cargo vago. 
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CAPÍTULO XX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art 69° - A Diretoria e conselho fiscal eleitos no CONGRESSO MUNICIPAL das 
Associações de Moradores adaptará imediatamente a estrutura organizativa definida 
neste Estatuto. 

Art 60°. O Estatuto devidamente reformulado e aprovado no Congresso Municipal 
Extraordinário de Sobral será registrado junto aos órgáos competentes peta Dlretorta. 

Art. 61° - Este Estatuto somente poderá ser reformulado, no todo ou em parte pelo 
congresso extraordinário, peto voto de 2/3 dos presentes, desde que estejam presentes 
2/3 dos delegados Inscritos ao Congresso extraordinário. 

Art 62° - O Congresso Ordinário da FESEC, que elegerá a nova Diretoria e conselho 
fiscal, deverá ser realizado no môs de junho de 4 em 4 anos. 

Art. 63* - A FESEC somente poderá ser dissolvida em Congresso Extraordinário 
especialmente convocado para este fim, com a presença de (02) dois terços de suas 
filiadas em pleno gozo de seus direitos conforme estabelece este Estatuto. 

Art. 64* - Em caso de dissolução os bens da FESEC serão revertidos a uma entidade 
com os mesmos objetivos, registrada no Conselho Nacional de Assistência Social 
CNAS, ou a órgão publico conforme decidir o congresso extraordinário. 

Art 86* - As deliberações dos Congressos Municipais passam a vigorar Imediatamente 
após o seu encerramento. 
Parágrafo único - exceto o de eleição, que a posse da nova diretoria dar-se-á após 30 
dias da realização do congresso eleitoral. 

Art. 68* - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, conselho 
fiscal e congresso ordinário e extraordinário. 

Art 67* - O presente estatuto passa a vigorar após ser aprovado e registrado em 
cartório. 
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Sobral, 27 de fevereiro de 2008. 

ÂrtSà, '/M/^4%L&/\a O. 
ANTÔNIO PEREIRA DA SlLVA 

PRESIDENTE 
RG-1112266-66 

CPF - 321086.623-20 

^ &\*~A» (QLss; 
f RANCISCO RIPARDO OLIVEIRA ^ 

SECRETARIO GERAL 
RG-466426-82 

CPF -169,434.653-68 
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CARTÓRIO PEDRO MENDES 
REG. DE TITS.E DOCS. PESSOA JURÍDICA E TABELIONATO 

Certifico que foi registrado no livro A-09, destinado ao 
REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA, ús fk n° 177/189, sob D* 
895, a alteraçflo e fldequaçlo do Estatuto da FEDERAÇÃO DE 
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS, ENTIDADES NÃO 
GOVERNAMENTAL E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(mediante atu de plejiArie-owicinaj^eg. sob o* 6110, L-B-27). 
Em test°"f3W da'vérs^den5ou|fç TWml. 31 de março de 2008 

'ãlttJMTíhj 
Escrevente Autonzada Benedita da Silv 
R Domingos Olímpio, n* 190-Ccnlro. 
Sobral-CE 

Correia 
P 62011-140 Fonc 36114433-

, ^JVOGADO-
( OA&BN- 5- 6 1 3 

Emol.RS 31,75 Fermoju R$ 2,00 
FERC: R$ 2,60 tolal RJ 36.35 
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CNPJ-23.707243000140 
Fundada em 0908/1987 Lei de U.P.M. N' 07288 de 03*9,1996 

Avenida Senador losé Eradrio de Morais, 99 (Baiiro Dom José) - CEP. 62020-471 
Sobral/Cenró Fones: (0xx88 3611.5231 - 8801.6120). 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos flns de direito, para fazer prova junto á Assembléia 
Leglslattva do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Publica 
Estadual, que o Relatório de Atividades e o Balanço Anual de 2007 da Federação 
Sobralense de Associações Comunitárias, foram aprovadas na Plenária Municipal 
das Associações Comunitárias do Município de Sobral, no dia 27 de fevereiro de 
2008, distribuído copias nas entidades filiadas e foram afixados no quadro geral de 
aviso da entidade a fim de que todos possam ter ciência dos trabalhos 
desenvolvidos por essa Organização Não Governamental, conforme preceitua o § 
2° do Aitigo 2° da Lei Estadual de N* 12.554, de 27 de dezembro de 1995 e 
publicada no Diário Ofldal do Estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 

Sobral 07 de abril de 2008. 

KneAdh { •oxtek rli CPJITO 
Benedit I Neves Castro 

Conselho Fiscal 

^ T ^ / ^ L r ^ y ^ L ^ , 
/ y Juscelino de Aimeida Monte 

mJjL 

Conselho Fiscal 

aÀ f í uua^ 
Rairpond de Olíyéíra 

Conselho Fiscal 
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FEDERAÇÃO SOBRALENSE DE ASSOC COMUNITÁRIAS {5 " 
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CEP: 62020-470 ^ % s u ^ 
CNPJ: 23.707.243/0001-60 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31-12-2007. 

1 
11 
111 
11101 
11101.0001 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA GERAL 
Caixa 

30.339,94 
21.047,94 
21.047.94 

6,55 
6,55 

11102 
11102.0001 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

21.041.39 
21.041,39 

13 
133 

ATIVO PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

9 292,00 
9.292,00 

13301 
13301.0004 
13301.0005 
13301.0007 
13301.0011 

BENS EM OPERAÇÃO 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
VEÍCULOS 
EQUIPAMENTOS DE PROC.DE DADOS 

9.292,00 
1.529,00 
1.271,00 
5.340.00 
1.152,00 

2 
21 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

30.339,94 
1.740.00 

216 
21601 
21601.0018 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 
OUTRAS OBRIGAÇÕES 

CONTAS A PAGAR 

1 740.00 
1 740.00 
1.740,00 

24 
243 
24301 
24301.0001 

PATRIMÔNIO SOCIAL 
SUPERAVIT/ DEFICIT ACUMULADO 

SUPERAVIT/ DEFICIT ACUMULADO 
SUPERAVIT/ DEFICIT ACUMULADO 

SOBRAL-CEARÁ, 31 DE DEZEMBRO DE 2007 

28.599,94 
28.599,94 
28.599.94 
28.599.94 

A/Jômo §!m^ & fe- %xM(%Lo CMJ}^ÍP> 
ANTONIO PEREIRA DA SU/ÍA— \ f \ FRANCISCO GERARDO FEIJÃO 

PRESIDENTE TESOUREIRO 

\MESSIÃS FERREIRA LOPÈS 
CONTADOR 

CRC-CE 12286 CPF: 370.774.653-49 
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CNPJ-23.707243f00Q1-60 
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Sobral/Ceará Fones: (OxxSS 611.3231 • 8801.6120). 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES - 2007 

- Sob a denominação de: FEDERAÇÃO SOBRALENSE DE ASSOCIAÇÕES 
COMUNITÁRIAS, ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAL E DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL com o nome fantasia de FESEC, fundada em 09 de Junho de 1987 
congregando entidades e movimentos representativo de moradores de 
todos 08 bairros e distritos de Sobral, localizada na Avenida Senador José 
Ermírio de Morais n0183 - Bairro Dom José - Sobral - Ce. CEP: 82020 470 
Inscrita no CNPJ de N0 23.707.243/0001 - 80 - flca constituída por tempo 
Indeterminado, uma sociedade clvll, sem flns lucrativos, sem preconceitos 
de raça, cor, sexo, politico, filosófico ou religião, que terá sede e foro em 
Sobral-Ce. 

FESEC, pessoa jurídica de diretto privado, regulamenta-se pelo Estatuto e 
pelas normas de direitos que lhes forem aplicáveis. 
A FESEC terá responsablUdade Jurídica distintas de suas filiadas. 
A FESEC tem por objetlvo: 

a) - Zelar pela qualidade de vida da população e defender os Interesses dos 
moradores organizados em suas entidades e movimentos representativos da 
sociedade, sejam elas, de bairros, distritos ou zona rural, monitorando as 
experiências em andamento e ativàndo a adoção das experiências 
comunitárias, que objetive a melhoria do padrão de vida da população 
sobralense; 

b) - Mobilizar suas filiadas pela implementação em politicas públicas, com 
vistas à solução dos diversos problemas do cotidiano das diversas 
comunidades; 

c) - Incentivar e desenvolver nas suas bases representativas atividades de 
educação, polfttca, cultural, esportiva e recreativa; 

d) - Estabelecer entendimento, firmar convénios e trocar experiências com 
outros setores especiais e organizações municipais, estaduais, nacionais e 
Internacionais, pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas com vistas 
a elevação do padrão de vida da população; 

e) - Representar attva e passivamente, em nível municipal e em qualquer outro 
nfvel, isolado ou em conjunto com as entidades de base, nas esferas 
judiciais e extrajudiciais, os interesses de suas filiadas ou de quaisquer 
outras pessoas ou grupos de pessoas físicas ou jurídicas, no tocante as 
matérias visando sobre moradia, saúde, educação, transportes, de massa, 
do consumidor, do melo ambiente, e dos direitos das crianças e 
adolescentes, dos idosos, assistência social e outros fins; 

f) - Prestar, dentro do seu alcance, solidariedade as comunidades atingidas 
por catástrofes naturais como inundações, estiagens prolongadas, epidemias 
e outras; 

g) - Prestar assessorias técnicas aos programas de proteção à infância, de 
moradia popular, monitorando as experiências em andamento e ativàndo a 
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adoção das experiências comunitárias, que objetive a melhoria do padrão de 
vida da população; 

h) - Criar cooperativa de trabalho, consumo e crédito. 

- Realizou no ano de 2007 14 eleições das entidades filiadas dos bairros e 
distritos de Sobral 

- Expediu 287 carteiras do idoso (Passe Livre do Idoso) para que os 
mesmos possam andar gratuitamente nos transpoetes coletivos urbanos 
de acordo com o Artigo 230 da Constituição Federal e Lei Municipal N 0 

003/93. 

- Expediu 54 carteiras para deficientes (Passe Livre para o Deficiente) para 
que os mesmos possam andar gratuitamente nos transportes coletivos de 
Sobral de acordo com a lei Municipal N* 003/93. 

- Realizou um ciclo de palestras durante o ano com o tema "Administração 
para o terceiro Setor" com as entidades filiadas. 

- Realizou no dia 22 de setembro de 2007 um congresso geral 
extraordinário com as entidades filiadas. 

- Mantém convénio com a Fundação de Ação Social do Municipio de 
Sobral para a manutenção de atividades com grupos de idosos nos 
bairros de Sobral 

- Mantém parceria com a Secretária de Cultura do Município para repasse 
de Incentivos a grupos culturais no município de Sobral (Carnaval, Grupos 
de Teatro, Quadrilhas, Gois de Reizados e outros). 

_ Mantém convento com o Ministério da Educação para a manutenção de 
Cursinho Pré-Vestlbular para jovens carentes da periferia de Sobrai. 

_ Presta assesoria as Asssociações comunitárias de um modo Geral do 
Municipio de Sobrai (na realização de eleições, reformas estatutárias, 
campanhas de filiação, doando fichas e carteiras de associados) 

_ Organiza e confecciona as Documentações nescessârias das entidades 
filiadas. 

- Mantém convénio com Assesoria Juridica para as comunidades carentes 
na area Social. 

_ Participa ativamente dos conselhos de saúde, assistência social, da 
mulher, antidrogas, de transporte, CMDS, Coordenadoria Municipal de 
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Defesa Clvll, Comissão de Acompanhamento dos Programas Sociais do 
Governo Federal "Bolsa família e Bolsa Escola", conselho do idoso. 

Possui atualmente 68 entidades filiadas em pleno funcionamento. 

Sobral 31 de março de 2008 

nikfw fym&^tiSMa 
Antonio Pereira da Sitva 

Presidente 



-DECLARAÇÃO 

Dedaro para os devidos fins de direito que a FEDERAÇÃO SOBRALENSE DE 
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS, com sede na Avemda Senador José Emirio de Morais 
n*99 - Dom José - CEP: 62020 470 - Sobral-Ce. Inscrita no CNPJ: 23.707.243/0001 -60 
está em pleno funcionamento desde a sua fundação em 09/06/1987 e está reguiaimente 
âindonando cumprindo suas finalidades estatutárias sendo sua diretoria constituida dos 
seguintes membros 

PRESIDENTE - Antomo Pereira da Silva 
RO: 1112266-86 
CPF: 324 085 53220 
ENDEREÇO: Rua Coronel Sabino Guimarães 703, Baiiro Padre Ibiapina - Sobral - Ce. 

VICE-PRESIDENTE - Expedito Vidal dos Santos 
RG: 298070-81 
CPF: 169 018 603 82 
ENDEREÇO: Rua 12 de outubro rf 267 - Bairro vila UniSo - Sobral - Ce. 

1° SECRETÁRIO: Frandsco Ripardo Oliveira 
RG: 465426-82 
CPF: 169 434 65368 
ENDEREÇO: Rua Mestre Joaquim Miguel rf 60, Bairro Santa Casa - Sobral • Ce. 

2° SECRETÁRIO: Adalberto Mendes de Mesquita 
RG: 06043993-2 
CPF: 540 187 497 91 
ENDEREÇO: Rua Dr. Tomás AragBo rf 365 - Sobral - Ce. 

I o TESOUREIRO: Frandsco Gerardo Feijfio 
RG: 183870-81 
CPF: 210 351723 72 
ENDEREÇO: Rua Onze, casa 44 - Cohab H-Sobrai • Ce. 

2° TESOUREIRA: Kátia Cilene da Silva oliveira 
RG. 2797704-94 
CPF: 568 586 80306 
ENDEREÇO: Rua Berlim rf 34, Baiiro Dom José - Sobral - Ce. 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PATRIMÓNIO: Jofio Humberto Silva 
RG: 706-314 
CPF: U4 750 99304 
ENDEREÇO: Rua Major Franco rf 388, Bairro Santa Casa. Sobial - Ce 
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SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PATRIMÓNIO ADJUNTO: Josó Artadeu daN^GlSlS 
Silva Cados 
RG: 638474-83 
CPF: 317 857 513 87 
ENDEREÇO: Rua Raimundo Olivar Carneiro n° 48 Conjunto Cesário B. Lima (Paraíso das 
Flores), Bairro Alto da Brasflia - Sobral - Ce 

SECRETÁRIO DE FROMAÇÃO SOCIAL: Edvanir Martms de Caivalho 
RG: 1199398 
CPF: 139 649 763 347 
ENDEREÇO: Rua Bela Vista n0 265, Baiiro Alto do Cristo - Sobral - Ce-. 

SECRETÁRIO DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO: Manoel Jocélio dos Santos 
RG: 08902107-5 
CPF: 143458 11308 
ENDEREÇO: Rua Tupi n* 272, Baiiro Dom José - Sobial - Ce. 

SECRETÁRIO DE IMPRENSA E COMINICAÇÃO ADJUNTO: Gerardo Sena da Silva 
RG: 1317-003 
ENDEREÇO: Rua Antonio R Magalhães n017 5, Bairro Dom Expedito - Sobral -Ce. 

CONSELHO FISCAL EFETIVOS: Juscelino de Almeida Monte 
RG: 1323594 
CPF: 220 981003 53 
ENDEREÇO: Rua Dom Expedito n0 525 - Bairro dom Expedito - Sobral - Ce 

CONSELHO FISCAL EFETIVOS: Benedita Neves de Castro 
RG: 97031002903 
CPF: 623 869 053 49 
ENDEREÇO: Rua das Carnaúbas n° 562, Baiiro VUa União - Sobral -Ce. 

CONSELHO FISCAL EFETIVOS: Raimundo Lopes de Oliveira 
RG: 2004031055064 
CPF: 071125 13391 
ENDEREÇO: Rua Vila Couguita if 45, Baiiro Sumaré - Sobral - Ce. 

CONSELHO FISCAL SUPLENTES: Maria Zulene Silva lima 
RG: 99031023095 
CPF: 519 499 46304 
ENDEREÇO: Ipueirinha, Jaibaras. - Sobral -Ce 

CONSELHO FISCAL SUPLENTES: Sebastião Manoel Rodrigues Lima 
RG: 97031095642 
CPF: 519 509 95372 
ENDEREÇO: Rua do Curtume n0 555 -Sobral-Ce. 



Atesto, ou troam, que os referidos Dirigentes e Conselbeiros Fiscais da FEDERAÇÃO 
SOBRALENSE DE ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS, sSo pessoas de conduta ilibada e 
idoneidade moral da comunidade sobralense não conhecendo nada que desabone a conduta 
dos mesmos, eieitos para o mandato: de 22/09/2004 á 22/09/2008. 

C- rt ^L.AJl. 
Sobral OStte abril de 2008 

Esta Declaração e s t á assinada por: PADRE JOlO BATISTA FaOTA 

pároco da Igreja do Patrocínio em Sobral* 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 447/2008 

Considera dc Utilidade Pública Estadual a Federação 
Sobralense dc Associações Comunitárias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° É considerada de Utilidade Pública listadual a Federação Sobralense de 
Associações Comunitárias, entidade civil sem fins lucrativos, com sede e foro na Avenida Senador 
Ermírio de Morais, 187, Bairro Dom José, na cidade de Sobral. Estado do Ceará. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. , 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. 

15 de maio de 2008 
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LEI NQ 14.129, de 11. 

wm. ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

AUTOGRAFO DE LEI NUMERO QUARENTA E UM 

Considera dc Utilidade Pública Estadual a Federação 
Sobralense dc Associações Comunitárias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

. Art. 1° É considerada de Utilidade Pública listadual a Federação Sobralense dc 
Associações Comunitárias, entidade civil sem fins lucrativos, com sede c foro na Avenida Senador 
Ermírio de Morais, 187, Bairro Dom José, na cidade de Sobral. Eslado do Ceará. 

Art. 2o Esta Lei entra cm vigor na daía dc sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 1 orlalc/a. 

' • ,A 
PEP. DOMINGOS FlLHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
I . 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
I . 0 SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2.° SECRETÁRIO 
DEP HERMÍNIO RESENDE 
3 u SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
'1.° SECRETÁRIO 
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